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_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 398/2023 

Modalidade: Pregão eletrônico n.º 111/2023  

Tipo: menor preço.  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE FACHADAS COM GRADIL E ESQUADRIAS NAS ESCOLAS 
PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITO. 
 

O município de Jequié-BA, através de seu Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, por falta de sucesso em contato via telefone e e-mail, CONVOCA a empresa G3 POLARIS 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 20.155.999/0001-55,  VENCEDORA DO ITEM 01 do processo de 

licitação em epígrafe, para a assinatura do termo de compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias contados a 

partir desta data.  

 

Jequié-BA, 16 de janeiro de 2024. 

 

DANILO DA SILVA NASCIMENTO 

PREGOEIRO 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
ID: 1035856 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 29/01/2024  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 29/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040. Email:comprasadmjequie@gmail.com 
 
 
 
Jequié/BA, 16 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SRP Nº 495/2023 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2024  495/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(x)  Por item   Secretaria Municipal de Educação 

 ( ) Por lote 

( ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 25/01/2024 às 08h00min horas do dia 
29/01/2024.  
Início da sessão pública: 10:h00min horas do dia 29/01/2024 (Horário de Brasília) 
BB: 1035856 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
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5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 
definido no inciso art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.9 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.9.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.10Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.25.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
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7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
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7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 
7.1.3.3 Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 
da sede para exercer atividades de produção, comercialização e venda dos produtos; 
 
7.1.3.4 A empresa fornecedora dos pães deverá apresentar o manual de boas práticas da empresa 
produtora, bem como o alvará sanitário da empresa produtora. 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.1.4.2. Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
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acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  
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d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
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9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
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nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo                                               
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
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12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

613FE5797A60AD903D1530686FB18329

terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 14 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

613FE5797A60AD903D1530686FB18329

terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 15 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
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c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 
Jequié-BA, 10 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
003/2024 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A PRESENTE AQUISIÇÃO VISA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS VARIADOS E SEGUROS, 
QUE CONTRIBUAM PARA O CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO SAUDÁVEL DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, GARANTINDO 
MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, BEM 
COMO, CONDIÇÕES DE SAÚDE ÀQUELES QUE NECESSITEM DE ATENÇÃO ESPECÍFICA E EM 
VULNERABILIDADE SOCIAL, COM ACESSO IGUALITÁRIO, RESPEITANDO AS DIFERENÇAS 
BIOLÓGICAS ENTRE AS FAIXAS ETÁRIAS. 

3. ESPECIFICAÇÃO 
ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 

F. 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 98574 AÇÚCAR, CRISTALIZADO, 
CONTENDO O MINIMO DE 
99,3% DE SACAROSE, 
APARENCIA HOMOGENEA, 
LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COR 
BRANCA. EMBALAGEM DE 01 
KG.AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS/INMETRO. 

75.000 KG   

2 92073 ADOCANTE, DIETETICO, 
LIQUIDO, TIPO ARTIFICIAL, 

2.000 UN   
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CONTENDO SACARINA E 
CICLAMATO, ACONDICIONADO 
EM RECIPIENTE CONTENDO 
100 ML. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
SOBRE A EMBALAGEM EM 
QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO/DATA 
DE VALIDADE. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 
EMBALAGEM: UND DE 100 ML 

3 97337 ALHO TRITURADO, SEM SAL 
COM ANTIOXIDANTE. O 
PRODUTO DEVERÁ SER 
APRESENTADO EM BALDE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, LACRADO E COM 
PESO LÍQUIDO DE 1 KG. 
CONSIDERAS-SEÁ IMPRÓPRIA 
A EMBALAGEM DEFEITUOSA 
QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. 

10.000 KG   

4 92076 ARROZ, BRANCO, TIPO 1. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 
AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICAÇÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME AS NORMAS E/OU 

20.000 KG   
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RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS E INMETRO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 
KG. 

5 92077 ARROZ, PARBOILIZADO, 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 
KG. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

100.000 KG   

6 97338 ARROZ INTEGRAL, TIPO 1. 
EMBALAGEM COM 1 KG. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 

4.000 KG   
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(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

7 98575 AVEIA, EM FLOCOS FINOS, 
100% NATURAL, SEM 
ADITIVOS OU 
CONSERVANTES. 
EMBALAGEM EM CAIXA COM 
170 G O PRODUTO DEVE SER 
ROTULADO DE ACORDO COM 
O CEREAL DE ORIGEM E A 
CLASSIFICACA O. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, 
QUANTIDADE, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, 
NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

6.000 UN   

8 98576 AZEITE, DE DENDÊ, PURO, 
BAIXA ACIDEZ, 
ACONDICIONADO EM 
GUARRAFA PLASTICA 
CONTENDO 200 ML. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
OU COLADAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, 
QUANTIDADE, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

2.000 UN   
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9 98577 BISCOITO, TIPO CREAM 
CRACKER. BISCOITO, 
SALGADO, TIPO CREAM 
CRACKER. EMBALAGEM COM 
350G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

42.000 UN   

10 98578 BISCOITO, INTEGRAL, TIPO 
CREAM CRACKER. BISCOITO, 
SALGADO, TIPO CREAM 
CRACKER. EMBALAGEM COM 
400G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

5.000 UN   

11 98579 BISCOITO, TIPO MARIA. 
EMBALAGEM COM 350G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 

42.000 UN   
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NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

12 98580 BISCOITO, TIPO MAIZENA. 
EMBALAGEM: CONTENDO 
350G. ROTULAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

42.000 UN   

13 98581 BISCOITO, TIPO ROSQUINHA, 
SABOR COCO. EMBALAGEM 
COM MINIMO DE 300 G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO DO LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) PORTARIA(S) E 
RESOLUCAO (OES) DO 
INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

42.000 UN   

14 98582 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, 
EMBALAGEM A VACUO DE 250 
G, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 

70.000 UN   
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ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. 

15 98583 CANELA, EM PO. EMBALAGEM 
PLASTICA, CONTENDO NO 
MINIMO 50 G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO A 
RESOLUCAO 12/78 DA 
COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. 

11.000 UN   

16 98584 CANELA, EM CASCA. 
EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 8 G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO A 
RESOLUCAO 12/78 DA 
COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. 

11.000 UN   

17 98585 COCO, RALADO, 
DESIDRATADO, SEM AÇÚCAR. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 100 
G, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA 
E RDC 84/2000. 

17.000 UN   

18 98586 COLORIFICO, ALIMENTICIO, A 
BASE DE URUCUM, COR 
ALARANJADA, 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
COM 80 GRAMAS, VALIDADE 
DO PRODUTO NAO PODERA 
SER INFERIOR A 12 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 

36.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS E DA 
COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. 
ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME 
DO FABRICANTE E DO 
PRODUTO, CNPJ DO 
FABRICANTE, DECLARACAO 
COM O TEOR DE SAL 
ADICIONADO, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO 
E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

19 98587 CREME DE LEITE, DE LEITE, 
TRADICIONAL, EMBALAGEM 
COM 200 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) PORTARIA(S) E 
RESOLUCAO (OES) 
VIGENTE(S) DO INMETRO E 
ANVISA. 

3.500 UN   

20 98588 EXTRATO, DE TOMATE, 
CONCENTRADO. EMBALAGEM 
EM SACHÊ COM 300G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 

50.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

21 92084 FARINHA, DE MANDIOCA, 
GRUPO SECA, SUBGRUPO 
FINA, TIPO 1. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG NO ROTULO 
DEVE CONSTAR A 
DENOMINACÃO DO PRODUTO 
DE ACORDO COM SUA 
DESIGNACAO OU 
CLASSIFICACAO, AS 
FARINHAS TRARAO O NOME, 
SEGUIDA DO NOME VEGETAL 
COMUM DE ORIGEM. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

22.000 KG   

22 98667 FARINHA, DE TAPIOCA, 
NATURAL. EMBALAGEM COM 
500 G. NO ROTULO DEVE 
CONSTAR A DENOMINACÃO 
DO PRODUTO DE ACORDO 
COM SUA DESIGNACAO OU 
CLASSIFICACAO, AS 
FARINHAS TRARAO O NOME, 

22.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SEGUIDA DO NOME VEGETAL 
COMUM DE ORIGEM. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

23 98589 FARINHA, DE TRIGO, 
ESPECIAL, COM FERMENTO. 
EMBALAGEM COM 1 KG. NO 
ROTULO DA FARINHA DEVE 
CONSTAR A DENOMINACAO 
``FARINHA DE TRIGO`` 
SEGUIDA DO TIPO``. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 

6.000 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

24 98590 FARINHA, DE TRIGO, 
ESPECIAL. EMBALAGEM COM 
1 KG. NO ROTULO DA 
FARINHA DEVE CONSTAR A 
DENOMINACAO ``FARINHA DE 
TRIGO`` SEGUIDA DO TIPO. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

6.000 KG   

25 98591 FARINHA, PARA VATAPÁ, 
EMBALAGEM DE 200 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA 

6.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

26 92085 FEIJAO, CARIOQUINHA, TIPO 
1, EMBALAGEM COM 01 KG AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

20.000 KG   

27 97347 FEIJÃO, PRETO, TIPO 1. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 
AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

20.000 KG   

28 98668 FEIJAO, FRADINHO, TIPO 1. 
EMBALAGEM COM 500 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 

20.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) PORTARIA(S) E 
RESOLUCAO (OES) DO 
INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

29 98592 FERMENTO, BIOLÓGICO, 
SECO, INSTANTANEO, EM PO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM, SACHÊS COM 
NO MINIMO 10 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

13.000 UN   

30 98669 FERMENTO, QUÍMICO, EM PO. 
EMBALAGEM EM POTES 
PLASTICOS, CONTENDO 100 
G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 

13.000 UN   
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 30 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

31 98593 FLOCOS, DE MILHO, PRE-
COZIDO. EMBALAGEM COM 
500 G, O PRODUTO DEVE SER 
ROTULADO DE ACORDO COM 
O CEREAL DE ORIGEM E A 
CLASSIFICACAO. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S), AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

50.000 UN   

32 98670 FORMULA, INFANTIL, LACTEA, 
COM FERRO PARA 
LACTANTES, 01 SEMESTRE, 
COM LATA NO MINIMO 1,2 KG. 
EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

200 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

33 97349 FORMULA, INFANTIL, LACTEA, 
COM FERRO PARA 
LACTANTES, 02 SEMESTRE. 
EMBALAGEM: LATA COM NO 
MINIMO 400 G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVERA TER REGSITRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

1.000 UN   

34 97350 FORMULA, INFANTIL EM PO 
DESTINADA A SUPLEMENTAR 
ALIMENTACAO DE CRIANCAS 
COM NECESSIDADES 
DIETOTERAPICAS 
ESPECIFICAS A BASE DE 
AMINOACIDOS LIVRES. LATA 
COM 400G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO DO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

500 UN   

35 98594 FUBÁ DE MILHO. EMBALAGEM 
COM 500 G. O PRODUTO DEVE 
SER ROTULADO DE ACORDO 
COM O CEREAL DE ORIGEM E 
A CLASSIFICACAO. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA 
DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. 
AUSENCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

21.000 UN   

36 98595 GOIABADA, DOCE EM CREME 
OU PASTA, ACONDICIONADOS 
EM RECIPIENTES DE 
PLÁSTICO, BALDE CONTENDO 

5.000 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4,8 KG. O PRODUTO DEVE SER 
ROTULADO DE ACORDO COM 
A FRUTA DE ORIGEM E A 
CLASSIFICACAO. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO OU 
DATA DE VALIDADE E 
REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

37 98598 LEITE, CONDENSADO, DEVE 
APRESENTAR COR, SABOR, 
ODOR, CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM COM 395 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, COMPOSICAO, 
PESO, DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO OU DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. 
NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) MAPA/INMETRO. 

2.000 UN   

38 98599 LEITE, DE VACA, EM PÓ, 
DESNATADO, SEM SORO E 
SEM AMIDO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 

7.000 UN   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

200 G. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, 
NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO DO LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS VIGENTES DA 
ANVISA/MS E MINISTERIO DA 
AGRICULTURA ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, PESO 
LIQUIDO, NOME E CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO, 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE 
E A EXPRESSAO ``NAO 
CONTEM GLUTEN.`` 

39 98671 LEITE, DE SOJA, EM PO. 
EMBALAGEM: LATA DE 400 
GRAMAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE E/OU 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E CONFORME AS NORMAS 
E/OU RESOLUCOES VIGENTES 
DO INMETRO. 

700 UN   

40 98672 LEITE ZERO LACTOSE, 
CARACTERÍSTICAS: LEITE 
SEMIDESNATADO, EM 
EMBALAGEM DE 1 LITRO , 
ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES CITRATO DE 
SÓDIO, TRIFOSFATO DE 
SÓDIO, MONOFOSFATO DE 
SÓDIO E DIFOSFATO , SÓDIO. 
LEITE UHT SEMIDESNATADO 
PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE - 
ZERO LACTOSE. FABRICAÇÃO: 
MÁXIMO DE 60 DIAS. 
VALIDADE: MÍNIMO DE 10 
MESES. 

4.000 L   

41 98600 LEITE, DE VACA, EM PÓ, 
INTEGRAL, PASTEURIZADO, 
SEM SORO E SEM AMIDO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 200 
G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 

500.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA 
E INMETRO. 

42 98601 MACARRÃO DE ARROZ, 
CARACTERÍSTICAS: 
MACARRÃO DE ARROZ, SEM 
OVOS, TIPO PARAFUSO: O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 
(DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA Nº 29 DE 13 DE 
JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: FARINHA DE 
ARROZ, SEM OVOS, SEM 
COLESTEROL E SEM GLÚTEN. 
CARACTERÍSTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO, HERMETICAMENTE 
SELADO, OU CAIXA TIPO BOX, 
ATÓXICA, RESISTENTE, 
ROTULADO DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
PESANDO 500 G. 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 
DIAS. VALIDADE: MÍNIMO DE 
10 MESES. 

2.000 UN   

43 98602 MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE 
SEM OVOS, MINIMO DE 58 G 
DE CARBOIDRATOS, 8,0 G DE 
PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 KJ, 
COM AUSENCIA DE LARVAS, 
PARASITAS OU SUJIDADES, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 500 
G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 

80.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA 
E INMETRO. 

44 98603 MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, 
COM OVOS, A BASE DE 
FARINHA, COM OVOS, MINIMO 
DE 58 G DE CARBOIDRATOS, 
8,0 G DE PROTEINA, 230,4 
KCAL/ 960 KJ, COM AUSENCIA 
DE LARVAS, PARASITAS OU 
SUJIDADES, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 
500 G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA 
E INMETRO. 

80.000 UN   

45 98604 MACARRÃO INTEGRAL, 
FORMULADO COM FARINHA 
DE TRIGO INTEGRAL 

4.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, FIBRA DE 
TRIGO, FARINHA DE AVEIA, 
FARINHA DE ARROZ, FARINHA 
DE CEVADA E FARINHA DE 
SOJA, COM OVOS. FABRICADO 
COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS E DE BOA QUALIDADE. 
LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. EMBALAGEM: 
SACO PLÁSTICO, ATÓXICO, 
PESANDO 500 G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 

46 98605 MANTEIGA, COM SAL, DE 
PRIMEIRA, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 
500 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE E DATA 
DE VALIDADE. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) ANVISA/MS E 
INMETRO. 

60.000 UN   

47 98606 MASSA DE SOPA, A BASE DE 
FARINHA DE TRIGO, COM 
OVOS. EMBALAGEM COM 500 
G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 

24.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA 
E INMETRO. 

48 98607 MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, 
TIPO CLASSE AMARELA, 
PACOTES DE 500G. DEVEM 
ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, 
FUNGOS, VESTÍGIOS DE 
INSETOS, LIVRES DE UMIDADE 
E COLORAÇÃO ESPECÍFICA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MINIMO, NOME E CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO 
E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

4.000 UN   

49 98608 MILHO, BRANCO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G, 
VALIDADE NAO INFERIOR A 6 
MESES, CONTADA DA DATA 
DA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MINIMO, NOME E CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO 
E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

4.000 UN   

50 98609 MILHO, TRITURADO, TIPO 
XÉREM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G. 
EMBALAGEM: 500 G. 
VALIDADE NAO INFERIOR A 6 
MESES, CONTADA DA DATA 
DA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MINIMO, NOME E CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO 
E DATA OU PRAZO DE 

4.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VALIDADE. 

51 92093 OLEO, COMESTIVEL, 
VEGETAL, DE SOJA, 
REFINADO, SEM 
COLESTEROL, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 900 
ML. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU 
CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA MAPA. 
EMBALAGEM: 900 ML. 

8.000 UN   

52 98610 PROTEINA, DE SOJA, 
TEXTURIZADA, COR CLARA, 
MINIMA DE 52% DE 
CONCENTRACAO DE 
PROTEINA, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM DE 400 G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 

30.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA 
E INMETRO. 

53 98611 SAL, REFINADO, IODADO, 
INDICADO PARA CONSUMO 
HUMANO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO 1 
KG. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA 
E INMETRO. 

10.000 KG   

54 98612 VINAGRE, DE ALCOOL, 
ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO 500 
ML, ASPECTO AUSENTE DE 
ELEMENTOS ESTRANHOS A 
SUA NATUREZA. EMBALAGEM: 
AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 

13.000 UN   
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

613FE5797A60AD903D1530686FB18329

terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 40 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA 
E INMETRO. 

55 97362 IOGURTE, SABOR MORANGO, 
RICO EM NUTRIENTES. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000 ML, COM INDICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

70.000 L   

56 97363 IOGURTE, ZERO LACTOSE, 
COMPOSTO POR LEITE 
DESNATADO PASTEURIZADO, 
PREPARADO DE MORANGO 
COM PEDAÇOS 
(MALTODEXTRINA, MORANGO, 
AMIDO MODIFICADO, AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE 
MORANGO, CORANTES 
NATURAIS CARMIM DE 
COCHONILHA E URUCUM, 
CONSERVADOR SORBATO DE 
POTÁSSIO, ACIDULANTE 
ÁCIDO LÁTICO), ENZIMA 
LACTASE, FERMENTO 
LÁCTEO, ESPESSANTES 
GELATINA, GOMA GUAR E 
PECTINA E EDULCORANTES 
SUCRALOSE. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000 ML, 
COM INDICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

2.000 L   

57 97364 IOGURTE, DESNATADO, 
DIVERSOS SABORES. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000 ML, COM INDICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM 

2.000 L   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

58 98613 BEBIDA LACTEA, COM POLPA 
DE FRUTA, SABOR MORANGO, 
LEITE FLUIDO INTEGRAL E/OU 
RECONSTITUIDO, BAIXO TEOR 
DE GORDURA, EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1000ML, 
ÍNTEGRA SEM VAZAMENTOS, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS 
E PESO LIQUIDO, ATENDER AS 
NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA. 

70.000 L   

59 98614 LEITE DE COCO, 
TRADICIONAL. EMBALAGEM 
COM 500ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

700 UN   

60 98615 ATUM RALADO EM ÓLEO 500G. 
CONSERVA DE PESCADO. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA 
500G. EMBALAGEM: BOLSA 
METÁLICA FLEXÍVEL 
ESTERILIZÁVEL. SEM GLÚTEN. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 

16.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E VIGENTE(S). 

61 97378 QUEIJO TIPO MUSSARELA, 
FATIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

10.000 KG   

62 98616 MILHO, VERDE, EM 
CONSERVA, ACONDICIONADO, 
DRENADO EM EMBALAGEM, 
SACHÊ COM 170 G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO 
LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 
DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA 
E INMETRO. 

10.000 UN   

63 98617 AZEITONA, VERDE, COM 
CAROCO, EM CONSERVA. 
EMBALAGEM DE SACHÊ COM 
210G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS 
E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS 
OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO E/OU NUMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
ENDERECO E/OU TELEFONE 

5.000 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE CONTATO. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO 
DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO 
(OES) DO INMETRO E ANVISA 
E VIGENTE(S). 

64 97381 LINGUIÇA DE FRANGO 
DEVERÁ POSSUIR COMO 
INGREDIENTE PRINCIPAL A 
CARNE DE FRANGO, ISENTO 
DE PIMENTA. PRODUTO 
CONGELADO. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 1KG DO 
PRODUTO. O TRANSPORTE 
DO PRODUTO PARA ENTREGA 
DEVERÁ REALIZADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU 
CAIXA TÉRMICA. O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS 
INCLUSIVE APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, NOME DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO, 
CNPJ DO FABRICANTE, 
NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 

10.000 KG   

65 98015 LINGUIÇA, SUÍNA, 
CALABRESA, DEFUMADA, 
ESPECIAL, ACONDICIONADO 
EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, 
VALIADDE DO PRODUTO NÃO 
PODERÁ SER SUPERIOR A 3 
MESES, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE SUA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA ANVISA/MS 
INCLUSIVE APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM AS 
MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO, NOME DO 
FABRICANTE E DO PRODUTO, 
CNPJ DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

10.000 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FABRICAÇÃO E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 

66 98618 SARDINHA, EM CONSERVA, 
EM OLEO DE SOJA 
COMESTIVEL. EMBALAGEM 
COM 125 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO, E DE ACORDO COM 
AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS OU MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. 

81.000 UN   

67 98619 LEITE LIQUIDO, INTEGRAL 
PASTEURIZADO, EMBALAGEM 
DE 1L, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, 
CAPACIDADE, E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE 

50.000 L   

68 98620 OVOS CARACTERÍSTICAS: 
OVOS BRANCOS DE GALINHA, 
CARTELA COM 30 OVOS, 
FRESCO, TAMANHO MÉDIO OU 
SUPERIOR, PESANDO NO 
MÍNIMO 55 G POR UNIDADE, 
CONFORME DECRETO LEI 
3748, DE 12/07/93. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
EMBALADO EM BANDEJA 
DESCARTÁVEL, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTOR E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADA, 
DEVIDAMENTE LACRADA COM 
FITA ADESIVA E IDENTIFICADA 
COM RÓTULO E ETIQUETA, 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. DEVE TER 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE) OU FEDERAL 
(SIF). VALIDADE: MÍNIMO 30 
DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

50.000 CR   

69 97365 PÃO TIPO HOT DOG, 
PRODUTO OBTIDO POR 
PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
DA MASSA PREPARADA COM 
FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO BIOLÓGICO, 
ÁGUA, SAL, GORDURA. NÃO 
APRESENTAR ODOR DE 
FERMENTAÇÃO E DE FUMAÇA. 
EMBALAGEM: UND DE 50 G, 
EMBALADOS EM SACOS 

60.000 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
SEM GRAMPOS DE METAL. 

70 97366 PÃO, DE FORMA INTEGRAL, 
FATIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE, DE ACORDO COM 
A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

3.000 KG   

71 97367 CARNE, SUINA, BISTECA, 
CONGELADA. EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 
DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUCAO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 
SANITARIA N.5504/99. 

60.000 KG   

72 97368 CARNE, BOVINA, 
CHARQUEADA, DIANTEIRO. 
ACONDICIONADO EM FILME 
DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE 
DO PRODUTO NAO PODERA 
SER INFERIOR A 3 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA 
APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, PESO 
LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO 
BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. NÃO SERÁ ACEITO 
JERKED BEEF. EMBALAGEM: 
0,5 KG OU 1 KG. 

10.000 KG   

73 97369 CARNE, DE FRANGO, PEITO, 
COM OSSO, CONGELADO, 
ACONDICIONADO EM FILME 
DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE 

80.000 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO PRODUTO NAO PODERA 
SER INFERIOR A 12 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS 
INCLUSIVE APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME 
DO PRODUTO, NOME E CNPJ 
DO BENEFICIADOR, NUMERO 
DO LOTE E DATA OU PRAZO 
DE VALIDADE. 

74 97370 PEITO DE FRANGO SEM 
OSSO. CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADO, SEM TEMPERO. 
O PEITO DE FRANGO DEVE 
TER CONTORNOS DEFINIDOS, 
FIRMES E SEM MANCHAS, 
PEÇA LISA E COLORAÇÃO 
CLARA, ADERENTE E SEM 
ODORES. EMBALAGEM: 
PRIMÁRIA DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA EM 
SACOS DE POLIETILENO 
RESISTENTE OU BANDEJAS 
DE ISOPOR REVESTIDAS DE 
POLIETILENO, COM ATÉ 2 KG. 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DEVE CONSTAR 
PESO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, 
PROCEDÊNCIA, PRAZO DE 
VALIDADE E CERTIFICADO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 
ESTADUAL (SIE). 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 
DIAS. VALIDADE: MÍNIMO DE 
10 MESES. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

80.000 KG   

75 97371 COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO, DE 1A QUALIDADE, 
CONGELADO, 
ACONDICIONADO EM FILME 
DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO DO LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 

40.000 KG   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS 
INCLUSIVE APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME 
DO PRODUTO, NOME E CNPJ 
DO BENEFICIADOR, NUMERO 
DO LOTE E DATA OU PRAZO 
DE VALIDADE. 

76 97372 CARNE, BOVINA, MOÍDA, 
CONGELADA, ISENTA DE 
SEBO, CARTILAGENS, OSSOS, 
COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA. ACONDICIONADO 
EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
AS CARNES UTILIZADAS 
COMO MATÉRIA-PRIMA NA 
ELABORAÇÃO DA CARNE 
MOÍDA DEVEM ESTAR LIVRES 
DE APONEUROSES, 
LINFONODOS, GLÂNDULAS, 
CARTILAGENS, OSSOS, 
GRANDES VASOS, 
COÁGULOS, TENDÕES, PELES 
E DEMAIS TECIDOS NÃO 
CONSIDERADOS APTOS AO 
CONSUMO HUMANO, SEM 
PREJUÍZO DE OUTROS 
CRITÉRIOS DEFINIDOS PELO 
DEPARTAMENTO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL DA 
SECRETARIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA, DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. 

50.000 KG   

77 97373 PEIXE, MERLUZA, EM FILE, 
CONGELADA, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO DO LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS 
INCLUSIVE APRESENTANDO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. 
ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME 
DO PRODUTO, NOME E CNPJ 

40.000 KG   
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DO BENEFICIADOR, NUMERO 
DO LOTE E DATA OU PRAZO 
DE VALIDADE. 

78 97374 SALSICHA, DE CARNE DE BOI, 
PARA HOT DOG. EMBALAGEM 
EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE 
COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUCAO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA 
SANITARIA N.5504/99. O 
PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

8.000 KG   

79 97375 CARNE, BOVINA, MUSCULO, 
RESFRIADA, SEM OSSO. 
ACONDICIONADO EM FILME 
DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE 
DO PRODUTO NAO PODERA 
SER SUPERIOR A 3 DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA 
APRESENTANDO, EM SUA 
EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, PESO 
LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO 
BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

40.000 KG   

80 98621 MAÇÃ: CARACTERÍSTICAS: 
MAÇÃ FUJI DE 1ª QUALIDADE, 
CADA UNIDADE DEVE PESAR 
100 G. ENTREGUE EM CAIXA 
DE 18 KG. DEVE APRESENTAR 
AS CARACTERÍSTICAS DO 
CULTIVAR BEM FORMADAS, 
LIMPAS, COM COLORAÇÕES 
PRÓPRIAS, LIVRES DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAR 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. 

3.000 CX   

VALOR GLOBAL (R$): 
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4. LOCAL DE ENTREGA 

AS ENTREGAS DOS PRODUTOS CONGELADOS SERÃO REALIZADAS NAS ESCOLAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ (LISTA DAS ESCOLAS E ENDEREÇO EM ANEXO) PELO PRÓPRIO 
FORNECEDOR, CONFORME QUANTIDADE ESTABELECIDA ATRAVÉS DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO FORNECIDA PELO DEPARTAMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E OS DEMAIS 
INTENS SERÃO ENTREGUES NA COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ENDEREÇO  RUA 
CORREDOR COSTA BRITO, S/N, CENTRO. 
TAL ENTREGA PODERÁ SER EFETUADA SEMANALMENTE, QUINZENALMENTE OU MENSALMENTE A 
CRITÉRIO DO SETOR NUTRICIONAL DA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
  
LISTA DAS ESCOLAS E ENDEREÇO 
   

ANEXO CEI BAIXA DO BOMFIM; AVENIDA SENHOR DO BONFIM, S/N – BAIXA DO BONFIM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALAOR COUTINHO; AVENIDA ANTÔNIO TOURINHO, S/N - 

JEQUIEZINHO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BAIXA DO BOMFIM; AVENIDA SENHOR DO BONFIM, S/N – BAIXA 

DO BONFIM 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FERNANDO CAFEZEIRO; RUA A, S/N – RESIDENCIAL SEGREDO 

– CURRAL NOVO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARBAS PASSARINHO; PRAÇA SANTO ANTÔNIO - DISTRITO DE 

ITAIBÓ 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JORGE LUIZ OLIVEIRA DE JESUS; RUA CIDADE DE BRASILIA, 

S/N – BRASIL NOVO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF.ª ANA MARIA COSTA CRUZ; - AVENIDA BEIRA RIO, S/N – 

CURRAL NOVO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZA; RUA PRINCESA ISABEL, S/N – JOAQUIM 

ROMÃO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SENHOR DO BONFIM; RUA DUQUE DE CAXIAS, S/N – JOAQUIM 

ROMÃO 
CENTRO EDUCACIONAL DE TEMPO INTEGRAL ADEMAR VIEIRA; PRACA PAPA JOAO XIII, S/N – 

JOAQUIM ROMÃO 
CENTRO EDUCACIONAL LANDULFO CARIBÉ; DISTRITO DE FLORESTAL 
CENTRO EDUCACIONAL LEUR LOMANTO; DISTRITO DE ITAIBÓ 
CENTRO EDUCACIONAL MINISTRO SIMOES FILHO; AVENIDA TOTE LOMANTO, S/N – JOAQUIM 

ROMÃO 
CENTRO EDUCACIONAL PRESIDENTE MÉDICI; RUA PRINCESA ISABEL, S/N – JOAQUIM ROMÃO 
CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR BRITO; RUA ITAJURU, S/N – JOAQUIM ROMÃO 
CENTRO EDUCACIONAL SENADOR JOÃO CALMON; RUA JOSE BARROS MEIRA, S/N - MANDACARU 
COLÉGIO MUNICIPAL PROFESSORA ALÍRIA ARGOLO PEREIRA; RUA BRUNO NETO, S/N – 

MANDACARU 
COLÉGIO MUNICIPAL STELA CÂMARA DUBOIS; PRACA PROF CARLOS DUBOIS, S/N JEQUIEZINHO 
CRECHE JUJU BORGES; RUA AMAZONAS, S/N - JEQUIEZINHO 
CRECHE MUNICIPAL DR. ANTÔNIO ASTOLPHO DOS SANTOS; RUA 5, QUADRA 36 – LOTEAMENTO 

AMARALINA 
CRECHE MUNICIPAL JUJU BORGES; RUA AMAZONAS, S/N - JEQUIEZINHO 
CRECHE NA RUA VOVÓ CAMILA; 
CRECHE NO MANDACARU; 
CRECHE NO SOL NASCENTE; 
CRECHE NO KM 03; 
CRECHE NO CACHOEIRINHA; 
ESCOLA MUNICIPAL ADOLFO RIBEIRO; RUA ANTONIO ORRICO, S/N – SÃO JUDAS TADEU 
ESCOLA MUNICIPAL AGNELO TELES DE MENEZES; RUA GILSON LOPES, S/N - DISTRITO 

BARRAGEM DE PEDRAS 
ESCOLA MUNICIPAL AMÉLIA RIBEIRO; LOTEAMENTO SANTA LUZ, S/N – CANSANÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL ANA SILVA; RUA BRUNO NETO, S/N - MANDACARU 
ESCOLA MUNICIPAL ANÍSIO TEIXEIRA; RUA AGAPITO FERNANDES, S/N - JEQUIEZINHO 
ESCOLA MUNICIPAL ANTIDIO BARROS DE SOUZA; DISTRITO DE MONTE BRANCO – POVOADO DE 

SANTA CLARA 
ESCOLA MUNICIPAL ARGEMIRO CARDOSO; DISTRITO DE FLORESTAL - MARCELA 
ESCOLA MUNICIPAL ARLINDO CRUZ; ASSENTAMENTO DE SANTA CRUZ 
ESCOLA MUNICIPAL BOA VISTA; RUA CRISTOVAO MEIRA GONDIM, S/N – POMPÍLIO SAMPAIO 
ESCOLA MUNICIPAL CARMÉLIA ALVES DA SILVA; DISTRITO DE FLORESTAL - MUTUM 
ESCOLA MUNICIPAL CELI DE FREITAS; AVENIDA JOSE MOREIRA SOBRINHO, S/N - JEQUIEZINHO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESCOLA MUNICIPAL CLÁUDIA GORDILHO LOMANTO; DISTRITO DE FLORESTAL – RIO PRETO DO 

COSTA 
ESCOLA MUNICIPAL CURRAL NOVO; LOTEAMENTO CIDADE NOVA, QUADRA 76 , S/N – CURRAL 

NOVO 
ESCOLA MUNICIPAL DIMAS RIBEIRO MACEDO; DISTRITO DE MONTE BRANCO – POVOADO DA 

JIBOINHA / SANTA CLARA 
ESCOLA MUNICIPAL DOM JAIRO; RUA ABRAÃO RODRIGUES, 237 – CAIXA D’ ÁGUA 
ESCOLA MUNICIPAL DORIVAL BORGES; AVENIDA BAIXA DO BONFIM, S/N – BAIXA DO BONFIM 
ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR CARLOS AGUIAR; RUA OTONIO ALVES GUIMARAES, S/N - 
ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR DANIEL ANDRADE; POVOADO DE TAMARINHO – DISTRITO DE 

ITAJURU 
ESCOLA MUNICIPAL DR ELIEL CERQUEIRA MENDES; PRIMEIRA TRAVESSA BOLIVAR REIS, S/N – 

KM 03 
ESCOLA MUNICIPAL DR. JOEL COELHO SÁ; AVENIDA ANTÔNIO TOURINHO, S/N - JEQUIEZINHO 
ESCOLA MUNICIPAL EDIVALDO MACHADO BOAVENTURA; DISTRITO DE FLORESTAL – EMILIANO 
ESCOLA MUNICIPAL ETELVINO TORRES DE OLIVEIRA; DISTRITO DE BARRA AVENIDA 
ESCOLA MUNICIPAL EUFRASIO SANTANA; DISTRITO DE FLORESTAL – EMILIANO III 
ESCOLA MUNICIPAL FERNANDO BARRETO; RUA GUILHERME FERNANDES, S/N - JEQUIEZINHO 
ESCOLA MUNICIPAL FLORIPES SODRÉ; AVENIDA GUSTAVO DOS SANTOS RIBEIRO, 564 - 

CANSANÇÃO 
ESCOLA MUNICIPAL FRANZ GEDEON; RUA PROFESSORA VIRGINIA RIBEIRO, S/N – JEQUIEZINHO 
ESCOLA MUNICIPAL GERCINO COELHO; RUA DA LINHA, S/N – CAIXA D’ ÁGUA 
ESCOLA MUNICIPAL HILDENFOR DOS REIS RODRIGUES; DISTRITO DE FLORESTAL – BARRINHA 
ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM MARQUES MONTEIRO; RUA CIDADE DE BRASÍLIA, S/N – BRASIL 

NOVO  
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ AUGUSTO BARRETO; RUA CACHOEIRINHA, S/N - CACHOEIRINHA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ BATISTA NEVES; DISTRITO DE FLORESTAL – CAMPO LARGO 
ESCOLA MUNICIPAL JOSE DE ANCHIETA; - CAJUEIRO DO KM 14 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA; AV GOVERNADOR LOMANTO JUNIOR, S/N - 

KENNEDY 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ SIMÕES DE CARVALHO; RUA CACHOEIRINHA, S/N - CACHOEIRINHA 
ESCOLA MUNICIPAL JUDITH RABELO BORGES; DISTRITO DE MONTE BRANCO 
ESCOLA MUNICIPAL LUIZ CARLOS BRAGA; DISTRITO DE ORIENTE NOVO 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA BASTOS DAMASCENO; DISTRITO DE ITAJURU – VOLTA DO RIO 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA BIONDI; RUA MARIA BIONDI, S/N – CIDADE NOVA 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA LÚCIA JAQUEIRA; RUA WILSON NOVAES, S/N - JEQUIEZINHO 
ESCOLA MUNICIPAL MAURO ALMEIDA; DISTRITO DE NOVA ESPERANÇA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA LUZ; AVENIDA ULISSES COELHO LIMA, S/N -KM 03 
ESCOLA MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MOLINA; RUA DOM CLIMERIO, S/N – JOAQUIM ROMÃO 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. AURINO NERY; RUA URBANO DE ALMEIDA NETO, S/N – JOAQUIM 

ROMÃO 
ESCOLA MUNICIPAL PROF.ª ADELAIDE RODRIGUES; AVENIDA BOTAFOGO, S/N - MANDACARU 
ESCOLA MUNICIPAL PROF.ª VILMA BRITO SARMENTO; RUA E, S/N - JEQUIEZINHO 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA CORINA LEAL; DISTRITO DA FAZENDA VELHA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA VIOLETA MONTAL E SILVA; - POVOADO DE MORRO VERDE 
ESCOLA MUNICIPAL ROTARY; AVENIDA SAO BERNADO, S/N – CAIXA D’ ÁGUA 
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA; AVENIDA LOMANTO JÚNIOR, S/N - DISTRITO DE ITAIBÓ 
ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE PADUA; DISTRITO DE FLORESTAL 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE; DISTRITO DE BAIXÃO 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ; DISTRITO DE FLORESTAL – RIACHO DA FARTURA 
ESCOLA MUNICIPAL SEVERIANO GERALDO DA SILVA; DISTRITO DE FLORESTAL – BATEIA 
ESCOLA MUNICIPAL SILVIA VIEIRA; DISTRITO DE ORIENTE NOVO 
ESCOLA MUNICIPAL UNIÃO DO POVO; RUA DO MEIO, S/N – KM 04 
ESCOLA MUNICIPAL VASCO FILHO; AVENIDA ULISSES COELHO LIMA, S/N – KM 03 
ESCOLA MUNICIPAL XV DE NOVEMBRO; DISTRITO DE FLORESTAL – RIO DO ANTONIO 
ESCOLA MUNICIPALIZADA PROF.ª GEORGINA MIRANDA PEREIRA; AVENIDA EXISTENTE 1, S/N - 

JEQUIEZINHO 
ESCOLA MUNICIPALIZADA PROFESSORA ANITA RABELLO BARRETO; RUA ADEMAR DE BARROS, 

S/N – KM 04 
GINASIO MUNICIPAL PROFESSORA ADINALVA MIRANDA ALMEIDA; DISTRITO DE ITAJURU 

 
5. PRAZO DE ENTREGA 

PRAZO DE ENTREGA DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 
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AS ENTREGAS OCORRERÃO DE ACORDO COM O CRONOGRAMA MENSAL ESTABELECIDO PELO 
SETOR DE DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

MATERIAIS DEVEM CONTER PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES TÉCNICAS. 

AS PROPONENTES DEVERÃO APRESENTAR CÓPIA DO ALVARÁ DE VIGILÂNCIA ATUALIZADO, SENDO 
ESSE REQUISITO MÍNIMO DE QUALIDADE HIGIÊNICO-SANITÁRIA PARA FABRICAÇÃO / PRODUÇÃO/ 
COMERCIALIZAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

A EMPRESA FORNECEDORA DOS PÃES DEVERÁ APRESENTAR O MANUAL DE BOAS PRÁTICAS DA 
EMPRESA PRODUTORA, BEM COMO O ALVARÁ SANITÁRIO DA EMPRESA PRODUTORA. 

O SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO PELOS FORNECEDORES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
DEVERÁ SER EXECUTADO POR PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA TAL, EM TRANSPORTE 
APROPRIADO, SEGUNDO LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
- ANVISA (VEÍCULO LIMPO, DESINFETADO, COM EMBALAGENS EM CAIXAS, PLÁSTICOS RESISTENTES 
OU CAIXAS PLÁSTICAS, SEM QUE OS ALIMENTOS ENTREM EM CONTATO DIRETO COM O VEÍCULO DE 
TRANSPORTE). 

OS FORNECEDORES/DISTRIBUIDORES DEVERÃO TER EM MÃOS AS GUIAS DE ENTREGA DOS 
ALIMENTOS PARA SEREM ASSINADAS PELOS GESTORES/REPRESENTANTES ESCOLARES 
CONFIRMANDO RECEBIMENTO DOS GÊNEROS. UMA GUIA É ENTREGUE NA ESCOLA E OUTRA NA 
COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

NO CASO DE PRODUTOS PERECÍVEIS, O PRAZO DE VALIDADE NA DATA DA ENTREGA NÃO PODERÁ 
SER INFERIOR A 07(SETE) DIAS OU DOIS TERÇOS DO PRAZO TOTAL RECOMENDADO PELO 
FABRICANTE OU FORNECEDOR, O QUE FOR MAIOR. 

O PRAZO DE VALIDADE DOS DEMAIS PRODUTOS NÃO PODERÁ SER INFERIOR À METADE DO PRAZO 
TOTAL FIXADO PELO FABRICANTE OU FORNECEDOR, CONSIDERANDO O MAIOR PRAZO. 

OCORRERÃO SITUAÇÕES EM QUE A CONTRATANTE NECESSITARÁ DO MATERIAL DE PRONTA 
ENTREGA. TAIS SITUAÇÕES SERÃO COMUNICADAS À CONTRATADA, PARA QUE A ENTREGA SEJA 
REALIZADA DE FORMA IMEDIATA. 

É DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA TODAS AS DESPESAS COM O 
TRANSPORTE DO MATERIAL ATÉ O LOCAL INDICADO PARA A ENTREGA, TAXAS, ENCARGOS DE 
QUALQUER NATUREZA E QUAISQUER DESPESAS ADMINISTRATIVAS INCIDENTES NO PREÇO 
APRESENTADO NA LICITAÇÃO. 

8. ESTIMATIVA DE VALOR 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

OS PROPONENTES DEVERÃO APRESENTAR AMOSTRAS DOS ITENS LICITADOS PARA ANÁLISE E 
APROVAÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CAE DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, NO PRAZO 
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, APÓS SER DECLARADO O VENCEDOR. 

10. FISCAL DO CONTRATO 

LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Processo Administrativo: Nº 495/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. a qual 
detalhamos, na seguinte planilha:  

 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Mat. 98574 

AÇÚCAR, CRISTALIZADO, CONTENDO O MINIMO DE 99,3% DE 
SACAROSE, APARENCIA HOMOGENEA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COR BRANCA. 
EMBALAGEM DE 01 KG.AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO 
OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) 
NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS/INMETRO. 

75000 KG   

2 Mat. 92073 

ADOCANTE, DIETETICO, LIQUIDO, TIPO ARTIFICIAL, 
CONTENDO SACARINA E CICLAMATO, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO 100 ML. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. EMBALAGEM: 
UND DE 100 ML 

2000 UN   

3 Mat. 97337 

ALHO TRITURADO, SEM SAL COM ANTIOXIDANTE. O 
PRODUTO DEVERá SER APRESENTADO EM BALDE PLáSTICO 
TRANSPARENTE, ATóXICO, LACRADO E COM PESO LíQUIDO 
DE 1 KG. CONSIDERAS-SEá IMPRóPRIA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA QUE EXPONHA O PRODUTO à CONTAMINAçãO 
E/OU DETERIORAçãO. 

10000 KG   

4 Mat. 92076 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, 

20000 KG   
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IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

5 Mat. 92077 

ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

100000 KG   

6 Mat. 97338 

ARROZ INTEGRAL, TIPO 1. EMBALAGEM COM 1 KG. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL 
E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES 
NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO 
E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

4000 KG   

7 Mat. 98575 

AVEIA, EM FLOCOS FINOS, 100% NATURAL, SEM ADITIVOS 
OU CONSERVANTES. EMBALAGEM EM CAIXA COM 170 G O 
PRODUTO DEVE SER ROTULADO DE ACORDO COM O 
CEREAL DE ORIGEM E A CLASSIFICACA O. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
QUANTIDADE, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

6000 un   

8 Mat. 98576 

AZEITE, DE DENDê, PURO, BAIXA ACIDEZ, ACONDICIONADO 
EM GUARRAFA PLASTICA CONTENDO 200 ML. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS OU 
COLADAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

2000 un   

9 Mat. 98577 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER. BISCOITO, SALGADO, 
TIPO CREAM CRACKER. EMBALAGEM COM 350G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL 

42000 un   
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E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES 
NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO 
E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

10 Mat. 98578 

BISCOITO, INTEGRAL, TIPO CREAM CRACKER. BISCOITO, 
SALGADO, TIPO CREAM CRACKER. EMBALAGEM COM 400G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL 
E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES 
NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO 
E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

5000 un   

11 Mat. 98579 

BISCOITO, TIPO MARIA. EMBALAGEM COM 350G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL 
E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES 
NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO 
E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

42000 un   

12 Mat. 98580 

BISCOITO, TIPO MAIZENA. EMBALAGEM: CONTENDO 350G. 
ROTULAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL 
E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES 
NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO 
E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, 
ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

42000 un   

13 Mat. 98581 

BISCOITO, TIPO ROSQUINHA, SABOR COCO. EMBALAGEM 
COM MINIMO DE 300 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

42000 un   

14 Mat. 98582 

CAFÉ, TORRADO E MOíDO, EMBALAGEM A VACUO DE 250 G, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 
DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACãO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 

70000 un   
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15 Mat. 98583 

CANELA, EM PO. EMBALAGEM PLASTICA, CONTENDO NO 
MINIMO 50 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

11000 un   

16 Mat. 98584 

CANELA, EM CASCA. EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 8 G, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

11000 un   

17 Mat. 98585 

COCO, RALADO, DESIDRATADO, SEM AçúCAR. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 100 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA 
E RDC 84/2000. 

17000 un   

18 Mat. 98586 

COLORIFICO, ALIMENTICIO, A BASE DE URUCUM, COR 
ALARANJADA, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 80 
GRAMAS, VALIDADE DO PRODUTO NAO PODERA SER 
INFERIOR A 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS E DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME 
DO FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, 
DECLARACAO COM O TEOR DE SAL ADICIONADO, NUMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

36000 un   

19 Mat. 98587 

CREME DE LEITE, DE LEITE, TRADICIONAL, EMBALAGEM 
COM 200 G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL 
E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES 
NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, 
NUMERO DO LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) E 
RESOLUCAO (OES) VIGENTE(S) DO INMETRO E ANVISA. 

3500 un   

20 Mat. 98588 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO. EMBALAGEM EM 
SACHê COM 300G. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, ENDERECO E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

50000 un   

21 Mat. 92084 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, 
TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG NO ROTULO DEVE 
CONSTAR A DENOMINACÃO DO PRODUTO DE ACORDO COM 
SUA DESIGNACAO OU CLASSIFICACAO, AS FARINHAS 
TRARAO O NOME, SEGUIDA DO NOME VEGETAL COMUM DE 
ORIGEM. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

22000 KG   
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ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

22 Mat. 98667 

FARINHA, DE TAPIOCA, NATURAL. EMBALAGEM COM 500 G. 
NO ROTULO DEVE CONSTAR A DENOMINACãO DO PRODUTO 
DE ACORDO COM SUA DESIGNACAO OU CLASSIFICACAO, AS 
FARINHAS TRARAO O NOME, SEGUIDA DO NOME VEGETAL 
COMUM DE ORIGEM. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

22000 un   

23 Mat. 98589 

FARINHA, DE TRIGO, ESPECIAL, COM FERMENTO. 
EMBALAGEM COM 1 KG. NO ROTULO DA FARINHA DEVE 
CONSTAR A DENOMINACAO ``FARINHA DE TRIGO`` SEGUIDA 
DO TIPO``. EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO 
FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO 
COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA 
(BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO 
NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO 
IMPRESSO NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E 
ANVISA E VIGENTE(S). 

6000 KG   

24 Mat. 98590 

FARINHA, DE TRIGO, ESPECIAL. EMBALAGEM COM 1 KG. NO 
ROTULO DA FARINHA DEVE CONSTAR A DENOMINACAO 
"FARINHA DE TRIGO" SEGUIDA DO TIPO. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

6000 KG   

25 Mat. 98591 

FARINHA, PARA VATAPÁ, EMBALAGEM DE 200 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 

6000 un   
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ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

26 Mat. 92085 

FEIJAO, CARIOQUINHA, TIPO 1, EMBALAGEM COM 01 KG AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

20000 KG   

27 Mat. 97347 

FEIJÃO, PRETO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

20000 KG   

28 Mat. 98668 

FEIJAO, FRADINHO, TIPO 1. EMBALAGEM COM 500 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E 
ANVISA E VIGENTE(S). 

20000 un   

29 Mat. 98592 

FERMENTO, BIOLóGICO, SECO, INSTANTANEO, EM PO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM, SACHêS COM NO MINIMO 
10 G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

13000 un   
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30 Mat. 98669 

FERMENTO, QUíMICO, EM PO. EMBALAGEM EM POTES 
PLASTICOS, CONTENDO 100 G. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

13000 un   

31 Mat. 98593 

FLOCOS, DE MILHO, PRE-COZIDO. EMBALAGEM COM 500 G, 
O PRODUTO DEVE SER ROTULADO DE ACORDO COM O 
CEREAL DE ORIGEM E A CLASSIFICACAO. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S), AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) 
E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

50000 un   

32 Mat. 98670 

FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO PARA 
LACTANTES, 01 SEMESTRE, COM LATA NO MINIMO 1,2 KG. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

200 un   

33 Mat. 97349 

FORMULA, INFANTIL, LACTEA, COM FERRO PARA 
LACTANTES, 02 SEMESTRE. EMBALAGEM: LATA COM NO 
MINIMO 400 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 
PRODUTO DEVERA TER REGSITRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

1000 un   

34 Mat. 97350 

FORMULA, INFANTIL EM PO DESTINADA A SUPLEMENTAR 
ALIMENTACAO DE CRIANCAS COM NECESSIDADES 
DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS A BASE DE AMINOACIDOS 
LIVRES. LATA COM 400G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

500 un   

35 Mat. 98594 

FUBÁ DE MILHO. EMBALAGEM COM 500 G. O PRODUTO DEVE 
SER ROTULADO DE ACORDO COM O CEREAL DE ORIGEM E 
A CLASSIFICACAO. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO 
OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) 
NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA 
ANVISA/MS. 

21000 un   

36 Mat. 98595 
GOIABADA, DOCE EM CREME OU PASTA, ACONDICIONADOS 
EM RECIPIENTES DE PLáSTICO, BALDE CONTENDO 4,8 KG. O 
PRODUTO DEVE SER ROTULADO DE ACORDO COM A FRUTA 

5000 un   
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DE ORIGEM E A CLASSIFICACAO. AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO OU DATA DE 
VALIDADE E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

37 Mat. 98598 

LEITE, CONDENSADO, DEVE APRESENTAR COR, SABOR, 
ODOR, CARACTERíSTICO. EMBALAGEM COM 395 G. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE 
O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
COMPOSICAO, PESO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO OU 
DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO 
OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) 
NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) 
MAPA/INMETRO. 

2000 un   

38 Mat. 98599 

LEITE, DE VACA, EM Pó, DESNATADO, SEM SORO E SEM 
AMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 200 
G. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
VIGENTES DA ANVISA/MS E MINISTERIO DA AGRICULTURA 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PESO LIQUIDO, NOME E 
CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA OU PRAZO DE VALIDADE E A 
EXPRESSAO "NAO CONTEM GLUTEN." 

7000 un   

39 Mat. 98671 

LEITE, DE SOJA, EM PO. EMBALAGEM: LATA DE 400 GRAMAS, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E/OU MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DO INMETRO. 

700 un   

40 Mat. 98672 

LEITE ZERO LACTOSE, CARACTERíSTICAS: LEITE 
SEMIDESNATADO, EM EMBALAGEM DE 1 LITRO , ENZIMA 
LACTASE E ESTABILIZANTES CITRATO DE SóDIO, 
TRIFOSFATO DE SóDIO, MONOFOSFATO DE SóDIO E 
DIFOSFATO , SóDIO. LEITE UHT SEMIDESNATADO PARA 
DIETAS COM RESTRIçãO DE LACTOSE - ZERO LACTOSE. 
FABRICAçãO: MáXIMO DE 60 DIAS. VALIDADE: MíNIMO DE 10 
MESES. 

4000 L   

41 Mat. 98600 

LEITE, DE VACA, EM Pó, INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM 
SORO E SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 200 G. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 

500000 un   
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TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

42 Mat. 98601 

MACARRÃO DE ARROZ, CARACTERíSTICAS: MACARRãO DE 
ARROZ, SEM OVOS, TIPO PARAFUSO: O PRODUTO DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) 
E PORTARIA Nº 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, SEM OVOS, SEM 
COLESTEROL E SEM GLúTEN. CARACTERíSTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERíSTICA. EMBALAGEM 
PRIMáRIA: SACO PLáSTICO, HERMETICAMENTE SELADO, OU 
CAIXA TIPO BOX, ATóXICA, RESISTENTE, ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAçãO VIGENTE, PESANDO 500 G. 
FABRICAçãO: MáXIMO DE 60 DIAS. VALIDADE: MíNIMO DE 10 
MESES. 

2000 un   

43 Mat. 98602 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE SEM OVOS, MINIMO DE 58 G 
DE CARBOIDRATOS, 8,0 G DE PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 KJ, 
COM AUSENCIA DE LARVAS, PARASITAS OU SUJIDADES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL 
E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES 
NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, 
NUMERO DO LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE CONTATO. 
NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA 
DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM; O 
PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) NORMA(S) A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) VIGENTE(S) DA ANVISA E 
INMETRO. 

80000 un   

44 Mat. 98603 

MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, COM OVOS, A BASE DE 
FARINHA, COM OVOS, MINIMO DE 58 G DE CARBOIDRATOS, 
8,0 G DE PROTEINA, 230,4 KCAL/ 960 KJ, COM AUSENCIA DE 
LARVAS, PARASITAS OU SUJIDADES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 500 G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

80000 un   

45 Mat. 98604 

MACARRÃO INTEGRAL, FORMULADO COM FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FERRO E áCIDO 
FóLICO, FIBRA DE TRIGO, FARINHA DE AVEIA, FARINHA DE 
ARROZ, FARINHA DE CEVADA E FARINHA DE SOJA, COM 
OVOS. FABRICADO COM MATéRIAS PRIMAS SãS, LIMPAS E 
DE BOA QUALIDADE. LIVRE DE MATéRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
EMBALAGEM: SACO PLáSTICO, ATóXICO, PESANDO 500 G. 
VALIDADE MíNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA DO PRODUTO. 

4000 un   

46 Mat. 98605 
MANTEIGA, COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 500 G. AS SEGUINTES 

60000 un   
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INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE E DATA DE 
VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA 
NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) ANVISA/MS E INMETRO. 

47 Mat. 98606 

MASSA DE SOPA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, COM 
OVOS. EMBALAGEM COM 500 G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

24000 un   

48 Mat. 98607 

MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, TIPO CLASSE AMARELA, 
PACOTES DE 500G. DEVEM ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS, 
LIVRES DE UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECÍFICA. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME E CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

4000 un   

49 Mat. 98608 

MILHO, BRANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 
500 G, VALIDADE NAO INFERIOR A 6 MESES, CONTADA DA 
DATA DA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. ROTULAGEM CONTENDO, NO 
MINIMO, NOME E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

4000 un   

50 Mat. 98609 

MILHO, TRITURADO, TIPO XéREM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G. EMBALAGEM: 500 G. VALIDADE 
NAO INFERIOR A 6 MESES, CONTADA DA DATA DA ENTREGA. 
O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME E CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

4000 un   

51 Mat. 92093 

OLEO, COMESTIVEL, VEGETAL, DE SOJA, REFINADO, SEM 
COLESTEROL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 900 ML. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 
DO PRODUTO, ENDERECO, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA MAPA. EMBALAGEM: 900 ML. 

8000 UN   
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52 Mat. 98610 

PROTEINA, DE SOJA, TEXTURIZADA, COR CLARA, MINIMA DE 
52% DE CONCENTRACAO DE PROTEINA, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM DE 400 G. EMBALAGEM: AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

30000 un   

53 Mat. 98611 

SAL, REFINADO, IODADO, INDICADO PARA CONSUMO 
HUMANO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 1 
KG. EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO 
SER IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE 
(LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM 
QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS 
DIZERES NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO 
NA EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) 
NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

10000 KG   

54 Mat. 98612 

VINAGRE, DE ALCOOL, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
CONTENDO 500 ML, ASPECTO AUSENTE DE ELEMENTOS 
ESTRANHOS A SUA NATUREZA. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

13000 un   

55 Mat. 97362 

IOGURTE, SABOR MORANGO, RICO EM NUTRIENTES. 
EMBALAGEM COM NO MíNIMO 1.000 ML, COM INDICAçãO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçãO E 
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUçãO 12/78 
DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTéRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTéRIO DA SAúDE. 

70000 L   

56 Mat. 97363 

IOGURTE, ZERO LACTOSE, COMPOSTO POR LEITE 
DESNATADO PASTEURIZADO, PREPARADO DE MORANGO 
COM PEDAçOS (MALTODEXTRINA, MORANGO, AMIDO 
MODIFICADO, AROMA IDêNTICO AO NATURAL DE MORANGO, 
CORANTES NATURAIS CARMIM DE COCHONILHA E URUCUM, 
CONSERVADOR SORBATO DE POTáSSIO, ACIDULANTE 
áCIDO LáTICO), ENZIMA LACTASE, FERMENTO LáCTEO, 
ESPESSANTES GELATINA, GOMA GUAR E PECTINA E 
EDULCORANTES SUCRALOSE. EMBALAGEM COM NO MíNIMO 
1.000 ML, COM INDICAçãO DO PRODUTO, MARCA DO 

2000 L   
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FABRICANTE, DATA DE FABRICAçãO E PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUçãO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTéRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTéRIO DA SAúDE. 

57 Mat. 97364 

IOGURTE, DESNATADO, DIVERSOS SABORES. EMBALAGEM 
COM NO MíNIMO 1.000 ML, COM INDICAçãO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçãO E PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUçãO 12/78 DA CNNPA. 
O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTéRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTéRIO DA SAúDE. 

2000 L   

58 Mat. 98613 

BEBIDA LACTEA, COM POLPA DE FRUTA, SABOR MORANGO, 
LEITE FLUIDO INTEGRAL E/OU RECONSTITUIDO, BAIXO TEOR 
DE GORDURA, EMBALAGEM COM NO MíNIMO 1000ML, 
íNTEGRA SEM VAZAMENTOS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, INFORMACOES NUTRICIONAIS E PESO 
LIQUIDO, ATENDER AS NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA. 

70000 L   

59 Mat. 98614 

LEITE DE COCO, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 500ML, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES 
DA ANVISA/MS. 

700 un   

60 Mat. 98615 

ATUM RALADO EM ÓLEO 500G. CONSERVA DE PESCADO. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA 500G. EMBALAGEM: BOLSA 
METáLICA FLEXíVEL ESTERILIZáVEL. SEM GLúTEN. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL 
E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES 
NA LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO 
E/OU NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, ENDERECO 
E/OU TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA A DATA DE FABRICACAO IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA ATENDER A(S) 
PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E ANVISA E 
VIGENTE(S). 

16000 un   

61 Mat. 97378 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

10000 KG   

62 Mat. 98616 

MILHO, VERDE, EM CONSERVA, ACONDICIONADO, DRENADO 
EM EMBALAGEM, SACHÊ COM 170 G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE, 
PRAZO/DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERA ATENDER 
A(S) NORMA(S) A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA E INMETRO. 

10000 un   

63 Mat. 98617 

AZEITONA, VERDE, COM CAROCO, EM CONSERVA. 
EMBALAGEM DE SACHÊ COM 210G. EMBALAGEM: AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS E/OU 
CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 

5000 un   
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ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, ENDERECO E/OU TELEFONE DE 
CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA EMBALAGEM. O PRODUTO 
DEVERA ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) 
DO INMETRO E ANVISA E VIGENTE(S). 

64 Mat. 97381 

LINGUIÇA DE FRANGO DEVERá POSSUIR COMO 
INGREDIENTE PRINCIPAL A CARNE DE FRANGO, ISENTO DE 
PIMENTA. PRODUTO CONGELADO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLáSTICA CONTENDO 1KG DO PRODUTO. O 
TRANSPORTE DO PRODUTO PARA ENTREGA DEVERá 
REALIZADO EM VEíCULO REFRIGERADO OU CAIXA TéRMICA. 
O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS 
INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, NOME DO FABRICANTE E DO 
PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

10000 KG   

65 Mat. 98015 

LINGUIÇA, SUÍNA, CALABRESA, DEFUMADA, ESPECIAL, 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, VALIADDE DO PRODUTO 
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 3 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO, NOME DO FABRICANTE E DO 
PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

10000 KG   

66 Mat. 98618 

SARDINHA, EM CONSERVA, EM OLEO DE SOJA COMESTIVEL. 
EMBALAGEM COM 125 G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS OU 
MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

81000 un   

67 Mat. 98619 

LEITE LIQUIDO, INTEGRAL PASTEURIZADO, EMBALAGEM DE 
1L, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CAPACIDADE, E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGENTES 
DA ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE 

50000 L   

68 Mat. 98620 

OVOS CARACTERíSTICAS: OVOS BRANCOS DE GALINHA, 
CARTELA COM 30 OVOS, FRESCO, TAMANHO MéDIO OU 
SUPERIOR, PESANDO NO MíNIMO 55 G POR UNIDADE, 
CONFORME DECRETO LEI 3748, DE 12/07/93. EMBALAGEM: 
DEVE ESTAR EMBALADO EM BANDEJA DESCARTáVEL, COM 
IDENTIFICAçãO DO PRODUTOR E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM SECUNDáRIA: CAIXA DE PAPELãO REFORçADA, 
DEVIDAMENTE LACRADA COM FITA ADESIVA E 
IDENTIFICADA COM RóTULO E ETIQUETA, CONFORME 
LEGISLAçãO VIGENTE. DEVE TER CERTIFICADO DE 
INSPEçãO ESTADUAL (SIE) OU FEDERAL (SIF). VALIDADE: 
MíNIMO 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

50000 CR   

69 Mat. 97365 

PÃO TIPO HOT DOG, PRODUTO OBTIDO POR 
PROCESSAMENTO TECNOLóGICO ADEQUADO, DA MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO 
BIOLóGICO, áGUA, SAL, GORDURA. NãO APRESENTAR ODOR 
DE FERMENTAçãO E DE FUMAçA. EMBALAGEM: UND DE 50 G, 
EMBALADOS EM SACOS PLáSTICOS TRANSPARENTES SEM 
GRAMPOS DE METAL. 

60000 KG   
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70 Mat. 97366 

PÃO, DE FORMA INTEGRAL, FATIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

3000 KG   

71 Mat. 97367 

CARNE, SUINA, BISTECA, CONGELADA. EMBALAGEM EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 
N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA 
N.5504/99. 

60000 KG   

72 Mat. 97368 

CARNE, BOVINA, CHARQUEADA, DIANTEIRO. 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO 
NAO PODERA SER INFERIOR A 3 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. NãO SERá ACEITO 
JERKED BEEF. EMBALAGEM: 0,5 KG OU 1 KG. 

10000 KG   

73 Mat. 97369 

CARNE, DE FRANGO, PEITO, COM OSSO, CONGELADO, 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO 
NAO PODERA SER INFERIOR A 12 MESES, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

80000 KG   

74 Mat. 97370 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO. CARACTERíSTICAS: 
CONGELADO, SEM TEMPERO. O PEITO DE FRANGO DEVE 
TER CONTORNOS DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, 
PEçA LISA E COLORAçãO CLARA, ADERENTE E SEM 
ODORES. EMBALAGEM: PRIMáRIA DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO RESISTENTE 
OU BANDEJAS DE ISOPOR REVESTIDAS DE POLIETILENO, 
COM ATé 2 KG. NO RóTULO DA EMBALAGEM PRIMáRIA DEVE 
CONSTAR PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, 
PROCEDêNCIA, PRAZO DE VALIDADE E CERTIFICADO DE 
INSPEçãO FEDERAL (SIF) OU ESTADUAL (SIE). FABRICAçãO: 
MáXIMO DE 30 DIAS. VALIDADE: MíNIMO DE 10 MESES. 
DEVERá SER TRANSPORTADO EM VEíCULO REFRIGERADO 
OU CONFORME LEGISLAçãO VIGENTE. 

80000 KG   

75 Mat. 97371 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, DE 1A QUALIDADE, 
CONGELADO, ACONDICIONADO EM FILME DE PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS 
INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 

40000 KG   
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LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

76 Mat. 97372 

CARNE, BOVINA, MOíDA, CONGELADA, ISENTA DE SEBO, 
CARTILAGENS, OSSOS, COM NO MáXIMO 10% DE GORDURA. 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLáSTICO TRANSPARENTE. AS CARNES UTILIZADAS 
COMO MATéRIA-PRIMA NA ELABORAçãO DA CARNE MOíDA 
DEVEM ESTAR LIVRES DE APONEUROSES, LINFONODOS, 
GLâNDULAS, CARTILAGENS, OSSOS, GRANDES VASOS, 
COáGULOS, TENDõES, PELES E DEMAIS TECIDOS NãO 
CONSIDERADOS APTOS AO CONSUMO HUMANO, SEM 
PREJUíZO DE OUTROS CRITéRIOS DEFINIDOS PELO 
DEPARTAMENTO DE INSPEçãO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL DA SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUáRIA, DO 
MINISTéRIO DA AGRICULTURA, PECUáRIA E 
ABASTECIMENTO. 

50000 KG   

77 Mat. 97373 

PEIXE, MERLUZA, EM FILE, CONGELADA, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO 
DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS INCLUSIVE 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

40000 KG   

78 Mat. 97374 

SALSICHA, DE CARNE DE BOI, PARA HOT DOG. EMBALAGEM 
EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI 
MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

8000 KG   

79 Mat. 97375 

CARNE, BOVINA, MUSCULO, RESFRIADA, SEM OSSO. 
ACONDICIONADO EM FILME DE PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO 
NAO PODERA SER SUPERIOR A 3 DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLACAO VIGENTE DO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MINIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NUMERO DO 
LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

40000 KG   

80 Mat. 98621 

MAÇÃ: CARACTERíSTICAS: MAçã FUJI DE 1ª QUALIDADE, 
CADA UNIDADE DEVE PESAR 100 G. ENTREGUE EM CAIXA 
DE 18 KG. DEVE APRESENTAR AS CARACTERíSTICAS DO 
CULTIVAR BEM FORMADAS, LIMPAS, COM COLORAçõES 
PRóPRIAS, LIVRES DE DANOS MECâNICOS, FISIOLóGICOS, 
PRAGAS E DOENçAS E ESTAR EM PERFEITAS CONDIçõES DE 
CONSERVAçãO E MATURAçãO. 

3000 CX   

Valor Total:   
  

 
 

 
Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
OBSERVAÇÔES:  
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Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
003/2024 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP 003/2024, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
(modelo) 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP 003/2024, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº495/2023 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 003/2024, constante do Processo Administrativo nº 495/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 495/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA. 
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 495/2023 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Larissa Vilela Souza de Oliveira, lotada  na Secretaria 
Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
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sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2024. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2024  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 495/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2024  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 003/2024, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, ocorrerão de acordo com o cronograma mensal estabelecido pelo setor de 
divisão de alimentação escolar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
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5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2024. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
ID: 1035854 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO, DESTINADO À MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.   
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 26/01/2024  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 26/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040. Email:comprasadmjequie@gmail.com 
 
 
 
Jequié/BA, 16 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SRP Nº 480/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024  480/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO, DESTINADO À MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.   

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

( )  Por item   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 ( ) Por lote 

(x) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 24/01/2024 às 08h00minhoras do dia 
26/01/2024.  
Início da sessão pública: 09:h00min horas do dia 26/01/2024 (Horário de Brasília) 
BB: 1035854 
Modalidade de Disputa: Aberto  
Orçamento: sigiloso 
 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024 
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1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO, DESTINADO À MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.   
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
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não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 
definido no inciso art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.9 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.9.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.10Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.25.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 
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b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
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7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
 
7.1.3.3 Comprovante de que possui inscrição no CADASTUR (Ministério do Turismo) 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
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8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
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c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
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10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
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previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo                                               
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
 12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
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13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 
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16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
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20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
Jequié-BA, 10 de JANEIRO de 2024. 
 

 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

557F48B87D77430167C6D2F0E0789047

terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 16 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
004/2024 

 
 

1. OBJETO 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO, 
DESTINADO À MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.  

2. JUSTIFICATIVA 

EM FUNÇÃO DA RESOLUÇÃO 09/2021, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO QUAL 
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E EMERGENCIAIS DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PREVÊ A DISPONIBILIZAÇÃO DE ATENDIMENTO AO MIGRANTE, NO QUAL 
FORNECE PASSAGEM (TODO CIDADÃO DE PASSAGEM POR JEQUIÉ) ATÉ A CIDADE MAIS PRÓXIMA DE 
SEU DESTINO, ALÉM DISSO, TERÁ DIREITO AO DESTINO COMPLETO O MIGRANDE DESCRITO NO 
ARTIGO 22, PARÁGRAFO 2º DA LOAS (IDOSO, CRIANÇA, FAMÍLIA, PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
GESTANTE E NUTRIZ).  

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.   

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 

PER. 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 PASSAGEM RODOVIÁRIA 
JEQUIÉ X SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. 

350 UN -- --   

2 PASSAGEM RODOVIÁRIA 
JEQUIÉ X FEIRA DE 
SANTANA 

500 UN -- --   

3 PASSAGEM RODOVIÁRIA 
JEQUIÉ X VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

500 UN -- --   

4 PASSAGEM RODOVIÁRIA 
JEQUIÉ X ITABUNA 

200 UN -- --   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR BILHETE DE PASSAGEM DE IDA, CONFORME AS SEGUINTES 
DESCRIMINAÇÕES: AS PASSAGENS SERÃO AUTORIZADAS POR TÉCNICO DE REFERÊNCIA, POR MEIO 
DE DOCUMENTO TIMBRADO, SEGUIDO DE ASSINATURA E CARIMBO DO PROFISSIONAL.  RESSALTA-
SE, SOBRETUDO, QUE EM NENHUMA HIPÓTESE O TITULAR DO BENEFÍCIO PODERÁ SER ALTERADO 
PELA EMPRESA SEM INFORMATIVO E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (QUE NESTE CASO SERÁ SUBSTITUÍDO POR NOVA AUTORIZAÇÃO); 
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O BILHETE DE PASSAGEM SERÁ APARESENTADO PELO PRÓPRIO BENEFICIÁRIOS NO POSTO DE 
ATENDIMENTO OU GUICHÊ PARA EMBARQUE.  

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 AS PASSAGENS RODOVIÁRIAS CONSTARÃO OS DADOS DO FAVORECIDO/USUÁRIO, A ORIGEM E O 
DESTINO DA VIAGEM, BEM COMO COM O BILHETES DEVIDAMENTE NUMERADO, RAZÃO SOCIAL, CNPJ 
E ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA; 

A AUTORIZAÇÃO DE RETIRADA DA PASSAGEM SERÁ ENCAMINHADO À EMPRESA CONSTANDO OS 
DADOS DO FAVORECIDO/USUÁRIO, O DESTINO DO(A) DEMANDANTE, MOTIVO DA VIAGEM E NÚMERO 
DE CONTROLE DE RESPECTIVA AUTORIZAÇÃO, ASSINATURA DO TÉCNICO DE REFERÊNCIA, CARIMBO 
E TIMBRE DA SECRETARIA 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

NA HIPÓTESE DE EMISSÃO DE NOVO BILHETE, A CONTRATADA DEVERÁ FAZÊ-LA EM CONFORMIDADE 
COM A INDICAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, IMEDIATAMENTE APÓS A 
SOLICITAÇÃO, MANTIDO O PREÇO INICIALMENTE CONTRATADO; 

A EMPRESA COMPROMETE-SE A DAR TOTAL GARANTIA QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
FORNECIDOS, BEM COMO EFETUAR EMISSÃO DE NOVO BILHETE IMEDIATAMENTE EM CASO DE 
NECESSIDADE; 

A EMPRESA DEVERÁ AVISAR PREVIAMENTE ACERCA DA FALHA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS, TAIS 
COMO: CANCELAMENTO DE HORÁRIOS, ATRASOS, DESCUMPRIMENTO DE NORMAS, HIGIENTE DOS 
VEÍCULOS, ETC. 

OS VEÍCULOS DEVERÃO ATENDER AO QUANTITATIVO DE BAGAGENS DOS BENEFICIÁRIOS, SEM 
NENHUMA DIFERENCIAÇÃO DOS DEMAIS PASSAGEIROS, SOB A ANÁLISE CRITERIOSA DE 
FISCALIZAÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA EMPRESA.  

9. PRAZO DE ENTREGA 

ENTREGA IMEDIATA APÓS O RECEBMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO. 

10. FISCAL DO CONTRATO 

ANA PAULA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 480/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE TRANSPORTES 

RODOVIÁRIO, DESTINADO À MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, a qual 
detalhamos, na seguinte planilha:  

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 Serv. 45296 
PASSAGEM RODOVIÁRIA JEQUIÉ X 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

350 UN ----- -----   

2 Serv. 45297 
PASSAGEM RODOVIÁRIA JEQUIÉ X 
FEIRA DE SANTANA 

500 UN ----- -----   

3 Serv. 39994 
PASSAGEM RODOVIÁRIA JEQUIÉ X 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

500 UN 1 ANO   

4 Serv. 39996 
PASSAGEM RODOVIÁRIA JEQUIÉ X 
ITABUNA 

200 UN 1 ANO   

Valor Total:   
 

 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
OBSERVAÇÔES:  
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

 

 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
004/2024 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 
 

______________ 
_____________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 004/2024, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

557F48B87D77430167C6D2F0E0789047

terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 22 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

557F48B87D77430167C6D2F0E0789047

terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 112

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 23 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 004/2024, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº480/2023 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 004/2024, constante do Processo Administrativo nº 480/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 480/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO, DESTINADO À MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.  
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 480/2023 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Larissa Vilela Souza de Oliveira, lotada  na Secretaria 
Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
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sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2024. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 480/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2024  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA FORNECIMENTO DE PASSAGENS DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO, DESTINADO À MIGRANTES E PASSANTES PELO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ.  
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2024, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita imediata após o recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2024. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
ID: 1035979 

 
Objeto: COMPRA DE COMPUTADORES DE ALTA PERFORMANCE PARA EQUIPE DE ENGENHARIA E 
COMPUTADORES PARA ATENDER DEMANDA DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ  
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 30/01/2024  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 30/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040. Email:comprasadmjequie@gmail.com 
 
 
 
Jequié/BA, 16 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 493/2023 

ID: 1035979 
 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº005/2024  493/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

COMPRA DE COMPUTADORES DE ALTA PERFORMANCE PARA EQUIPE DE ENGENHARIA E 
COMPUTADORES PARA ATENDER DEMANDA DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ   

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

( x  )  Por item   Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 (   ) Por lote 

(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  6 (seis) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 26/01/2024 às 08h00minhoras do dia 
30/01/2024. 
Início da sessão pública: 09h00min horas do dia 30/01/2024 (Horário de Brasília) 
BB: 1035979 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
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1. OBJETO 

 
COMPRA DE COMPUTADORES DE ALTA PERFORMANCE PARA EQUIPE DE ENGENHARIA E 
COMPUTADORES PARA ATENDER DEMANDA DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ  
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação empresas interessadas que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
 

2.4. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.5. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 
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3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
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4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e 
trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, acréscimos decorrentes de 
trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para cumprimento do prazo e regime de 
execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
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5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 

 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 
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6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
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6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

7.1.4.2 Comprovação de capital social mínimo não inferior a 10% (dez por cento), através do contrato 
social registrado na Junta Comercial, do valor arrematado. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

seqüencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 
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7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
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I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
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9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 
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10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
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reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização daAdministração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
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devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle dofornecimento dos 
materiais,observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou 
instrumento equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 
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17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
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21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços(ANEXO X) 

 

 
 

Jequié,11 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2024 

1. OBJETO 

Compra de computadores de alta performance para equipe de engenharia e computadores para 
atender demanda da equipe de fiscalização da Secretaria de infraestrutura do município de Jequié 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de computadores de alta performance para a equipe de engenharia responsável pela 
produção de layouts em 3D de projetos de infraestrutura urbana, como praças, ruas e construção de 
novos equipamentos públicos, é uma necessidade crucial para otimizar e aprimorar o processo de 
design e planejamento. Essa decisão se justifica por diversos motivos: 

Processamento Gráfico Avançado: A criação de modelos em 3D demanda considerável poder de 
processamento gráfico. Computadores de alta performance garantem uma execução mais rápida e 
suave, permitindo que a equipe trabalhe de forma eficiente e produtiva. 

Eficiência no Desenvolvimento: O uso de computadores de alta performance agiliza o 
desenvolvimento de projetos, permitindo a manipulação rápida e precisa dos elementos em 3D. Isso 
reduz o tempo necessário para a conclusão de cada projeto, permitindo que a equipe atenda a prazos 
de maneira mais eficaz. 

Visualização Realista: Computadores potentes possibilitam a criação de representações mais 
realistas dos projetos em 3D. Isso é crucial para a comunicação efetiva com as partes interessadas, 
incluindo autoridades municipais, moradores e demais envolvidos no processo de aprovação e 
implementação. 

Melhoria na Tomada de Decisão: O rápido processamento de dados e a capacidade de visualização 
detalhada permitem que a equipe de engenharia tome decisões mais fundamentadas durante o 
processo de design, resultando em projetos mais precisos e eficientes. 

Adaptação a Tecnologias Emergentes: Com a constante evolução de softwares de modelagem 3D e 
design, ter computadores de alta performance assegura que a equipe esteja preparada para adotar 
novas tecnologias e ferramentas, mantendo-se competitiva e alinhada às melhores práticas do setor. 

Além disso, a aquisição de computadores de uso diário para o setor de fiscalização da Secretaria de 
Infraestrutura do município de Jequié também contribuirá significativamente para a melhoria do 
desempenho do trabalho. Equipamentos mais modernos e eficientes possibilitam: 

Rapidez na Análise de Documentação: Processadores mais rápidos e maior capacidade de memória 
agilizam a análise de documentos e relatórios, permitindo respostas mais rápidas a consultas e 
solicitações. 

Mobilidade e Conectividade: Notebooks de alta performance garantem que os fiscais tenham acesso 
rápido e confiável aos sistemas de informações, mesmo quando estão em campo, aumentando a 
eficiência operacional. 

Segurança da Informação: Equipamentos mais modernos geralmente vêm com recursos de 
segurança avançados, protegendo os dados sensíveis da secretaria contra ameaças cibernéticas. 
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Compatibilidade com Softwares Específicos: A garantia de que os computadores atendam aos 
requisitos de softwares específicos utilizados pela equipe de fiscalização é fundamental para evitar 
problemas de compatibilidade e garantir a eficiência operacional. 

  

Portanto, a justificativa para a compra de computadores de alta performance para a equipe de 
engenharia e de equipamentos de uso diário para o setor de fiscalização baseia-se na busca pela 
eficiência, produtividade e melhoria geral nos processos de planejamento e fiscalização de projetos 
de infraestrutura urbana no município de Jequié. 

3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 98675 PROCESSADOR AMD 
RYZEN 9 5900X, 3.7GHZ 
(4.8GHZ MAX TURBO), 
CACHE 70MB, 12 NÚCLEOS, 
24 THREADS, AM4 - 100-
100000061WOF PLACA MÃE 
GIGABYTE B550M DS3H, 
AMD AM4, MICRO ATX, 
DDR4 PLACA DE VÍDEO 
GALAX NVIDIA GEFORCE 
RTX 3050 EX OC, 8GB 
GDDR6, LHR, 1-CLICK, 128 
BITS - 35NSL8MD6YEX HD 
WD BLUE 1TB, 3.5`, SATA - 
WD10EZEX SSD 512GB XPG 
S41 TUF, M.2 PCIE NVME, 
HEATSINK, LEITURA: 
3500MB/S E GRAVAÇÃO: 
2400MB/S - AGAMMIXS41-
512G-C FONTE CORSAIR 
CV750 750W, 80 PLUS 
BRONZE - CP-9020237-BR 
MEMÓRIA RISE MODE Z, 
8GB, 3200MHZ, DDR4, CL16, 
PRETO - RM-D4-8G-3200Z (4 
UNID.) GABINETE GAMER 
RISE MODE Z2 GLASS, MID 
TOWER, LATERAL EM 
VIDRO TEMPERADO, PRETO 
- RM-Z02-02-FB MONITOR 
HQ M215WHD, 21.5 
POLEGADAS, LED, 
WIDESCREEN, 75HZ, FULL 
HD + 1920X1080, HDMI, VGA, 
VESA,  TECLADO GAMER 
C3TECH KG-10BK, USB, 
ABNT2, MULTIMÍDIA, PRETO 
E VERMELHO 

4 UN   

2 98676 PROCESSADOR AMD 
RYZEN 5 5600G, 3.9GHZ, 
CACHE 16MB, HEXA CORE, 
12 THREADS, AM4, VÍDEO 
INTEGRADO - 100-
100000252BOX. PLACA MÃE 

15 UN   
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GIGABYTE A520M DS3H V2, 
AMD, MICRO ATX, DDR4 - 
A520M DS3H V2 SSD 1 TB 
KINGSTON NV2, M.2 2280 
PCIE, NVME, LEITURA: 3500 
MB/S E GRAVAÇÃO: 2100 
MB/S - SNV2S/1000G FONTE 
MSI MAG A500DN, ATX, 
500W, 80 PLUS, PFC ATIVO, 
ENTRADA BIVOLT, PRETO - 
306-7ZP6A22-809 MEMÓRIA 
RISE MODE Z, 8GB, 
3200MHZ, DDR4, CL16, 
PRETO - RM-D4-8G-3200Z (4 
UNID.) GABINETE GAMER 
RISE MODE Z2 GLASS, MID 
TOWER, LATERAL EM 
VIDRO TEMPERADO, PRETO 
- RM-Z02-02-FB MONITOR 
HQ M215WHD, 21.5 
POLEGADAS, LED, 
WIDESCREEN, 75HZ, FULL 
HD + 1920X1080, HDMI, VGA, 
VESA,  TECLADO GAMER 
C3TECH KG-10BK, USB, 
ABNT2, MULTIMÍDIA, PRETO 
E VERMELHO 

VALOR GLOBAL (R$): 
 

4. LOCAL DE ENTREGA 

Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, no 205, Bairro Campo 
do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 

30(trinta) dias. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

06(seis) meses 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA TOTAL DOS MATERIAIS 

9. FISCAL DO CONTRATO 

Samuel 
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ANEXOS I- A 
 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA – ITEM 01 
 
 
 

ASSUNTO: LICITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COMPUTADOR DE MÉDIO 
DESEMPENHO NA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SETOR ADMINISTRATIVO 

 
 
Prezados, 
 
A presente justificativa técnica tem como objetivo embasar a necessidade da aquisição 

conjunta dos seguintes componentes, visando compor um computador de médio desempenho ideal 
para atender às demandas administrativas da Secretaria de Infraestrutura. A escolha criteriosa 
desses itens leva em consideração a eficiência e confiabilidade requeridas para a execução de 
programas específicos utilizados no contexto administrativo. 

 

 Processador AMD Ryzen 9 5900X: 

O processador AMD Ryzen 9 5900X, com 12 núcleos e 24 threads, operando a uma 
frequência base de 3.7GHz (4.8GHz Max Turbo) e cache de 70MB, proporciona um desempenho 
excepcional para multitarefas, atendendo às necessidades de processamento de dados complexos 
comuns em ambientes administrativos.  

 

 Placa Mãe Gigabyte B550M DS3H: 

A placa mãe B550M DS3H, compatível com o processador escolhido, oferece uma base 
estável para a integração dos demais componentes. Seu formato Micro ATX é adequado para 
espaços administrativos, e o suporte à memória DDR4 permite uma resposta eficiente aos requisitos 
de software. 

 

 Placa de Vídeo Galax NVIDIA GeForce RTX 3050 EX OC: 

A inclusão da placa de vídeo GeForce RTX 3050 EX OC é estratégica para otimizar o 
desempenho gráfico, garantindo uma reprodução fluida de vídeos, imagens e facilitando o trabalho 
com aplicações visuais utilizadas na administração da infraestrutura. 

 

 HD WD Blue 1TB: 

O HD WD Blue 1TB fornece armazenamento confiável para dados administrativos, garantindo 
a capacidade necessária para o arquivamento de documentos e informações relevantes ao 
funcionamento da Secretaria de Infraestrutura. 

 

 SSD 512GB XPG S41 TUF: 

O SSD XPG S41 TUF, com velocidades de leitura de 3500MB/s e gravação de 2400MB/s, 
oferece uma solução de armazenamento rápida e eficiente para melhorar significativamente o tempo 
de resposta do sistema, agilizando o acesso a dados frequentemente utilizados no ambiente 
administrativo. 
 

 Fonte Corsair CV750 750W: 

A fonte Corsair CV750 com certificação 80 Plus Bronze fornece energia estável e eficiente 
para todos os componentes, assegurando a confiabilidade operacional do sistema durante longos 
períodos de uso diário. 

 

 Memória Rise Mode Z 8GB (4 unid.): 
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As quatro unidades de memória RAM Rise Mode Z, totalizando 32GB, operando a 3200MHz, 
proporcionam um ambiente propício para a execução rápida e eficiente de várias tarefas 
administrativas simultâneas, garantindo a fluidez no desempenho do sistema. 

 

 Gabinete Gamer Rise Mode Z2 Glass: 

O gabinete Rise Mode Z2 Glass, com seu design elegante e lateral em vidro temperado, não 
apenas contribui para um ambiente de trabalho agradável, mas também oferece uma solução eficaz 
em termos de refrigeração para manter a temperatura interna do sistema em níveis ideais. 

 

 Monitor HQ M215whd 21.5 Polegadas: 

O monitor HQ M215whd proporciona uma visualização nítida e confortável, sendo adequado 
para o trabalho diário no ambiente administrativo, com conectividade HDMI e VGA para garantir 
compatibilidade com diversos dispositivos. 

 

 Teclado Gamer C3tech Kg-10bk: 

O teclado Gamer C3tech Kg-10bk oferece uma experiência de digitação ergonômica e possui 
funcionalidades multimídia que podem ser úteis nas tarefas diárias dos colaboradores administrativos. 

 
A integração desses componentes resultará em um sistema equilibrado e eficiente, capaz de 

atender às demandas específicas do setor administrativo da Secretaria de Infraestrutura. A 
substituição de qualquer um desses itens comprometeria a sinergia entre os componentes, 
impactando diretamente no desempenho geral do sistema. 

 
Recomendamos, portanto, a realização da licitação para a aquisição conjunta desses 

componentes, assegurando assim a implementação de um ambiente computacional eficiente e 
confiável. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
_____________________________________ 
Leticia Leal Andrade 
Arquiteta e Urbanista 
Decreto nº 24316/2023 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA – ITEM 02 

 
 

ASSUNTO: LICITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COMPUTADOR DE ALTO 
DESEMPENHO PARA RENDERIZAÇÃO 3D. 

 
 

Prezados, 
 
A presente justificativa técnica visa fundamentar a necessidade da aquisição dos seguintes 

itens para a composição de um computador de alto desempenho, indispensável para a realização 
eficiente de trabalhos com programas específicos de renderização 3D. Cada componente foi 
cuidadosamente selecionado, levando em consideração as demandas técnicas e requisitos 
específicos do ambiente de trabalho em questão. 

 

 Processador AMD Ryzen 5 5600G: 

O processador AMD Ryzen 5 5600G apresenta uma configuração robusta, com 6 núcleos e 
12 threads, alcançando uma frequência de 3.9GHz e uma cache de 16MB. Essas especificações são 
essenciais para lidar com a intensidade computacional requerida por softwares de renderização 3D, 
proporcionando rapidez e eficiência no processamento de grandes volumes de dados. 

 

 Placa Mãe Gigabyte A520M DS3H V2: 

 A placa mãe selecionada, modelo A520M DS3H V2, é compatível com o processador 
escolhido, oferecendo suporte adequado para a integração de componentes essenciais, como 
memórias DDR4 e unidades de armazenamento NVMe, garantindo uma plataforma estável e eficiente 
para as atividades de renderização 3D. 

 

 SSD 1TB Kingston NV2: 

O SSD Kingston NV2 de 1TB, utilizando a tecnologia PCIe e NVMe, proporciona leituras de 
3500 MB/s e gravações de 2100 MB/s. Essa velocidade de transferência é crucial para a manipulação 
ágil de grandes conjuntos de dados utilizados em projetos de renderização 3D, resultando em tempos 
de carregamento reduzidos e maior eficiência operacional. 

 

 Fonte MSI MAG A500DN 500W: 

A fonte MSI MAG A500DN, com potência de 500W e certificação 80 PLUS, assegura uma 
alimentação estável e eficiente para todos os componentes do sistema. Essa característica é vital 
para garantir o funcionamento adequado do hardware, especialmente em situações de carga 
intensiva, como as encontradas em processos de renderização 3D. 

 Memória Rise Mode Z 8GB (4 unid.): 

As quatro unidades de memória RAM Rise Mode Z, totalizando 32GB, operando a 3200MHz 
e com latência CL16, são fundamentais para suportar a carga de trabalho exigente de aplicações de 
renderização 3D. A capacidade de armazenamento e a velocidade de acesso à memória são fatores 
críticos para o desempenho geral do sistema. 

 

 Gabinete Gamer Rise Mode Z2 Glass: 

O gabinete Rise Mode Z2 Glass, com lateral em vidro temperado, não apenas contribui para a 
estética do ambiente de trabalho, mas também oferece um design eficiente em termos de 
refrigeração, fundamental para manter a temperatura dos componentes em níveis ideais durante as 
longas sessões de renderização. 

 

 Monitor HQ M215whd 21.5 Polegadas: 

O monitor HQ M215whd, com 21.5 polegadas, resolução FULL HD, e taxa de atualização de 
75Hz, fornece uma experiência visual imersiva, sendo ideal para a visualização e manipulação de 
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modelos 3D. A conectividade HDMI e VGA oferece versatilidade na integração com outros 
dispositivos. 

 

 Teclado Gamer C3tech Kg-10bk: 

O teclado Gamer C3tech Kg-10bk, além de proporcionar uma experiência de digitação 
confortável, oferece funcionalidades multimídia que podem ser úteis no manuseio de softwares de 
renderização, contribuindo para a eficiência no fluxo de trabalho. 

 
Ressalta-se que cada componente mencionado desempenha um papel crucial na otimização 

do desempenho do sistema para atender às exigências específicas de projetos de renderização 3D. 
Sua substituição por alternativas equivalentes comprometeria a eficácia do sistema como um todo, 
impactando diretamente na qualidade e eficiência das atividades desenvolvidas. 

 
Dessa forma, recomendamos a realização da licitação para a aquisição dos itens 

mencionados, visando assegurar a máxima eficiência no ambiente de trabalho e a obtenção de 
resultados de alta qualidade nos projetos de renderização 3D. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
 
___________________________________ 
Leticia Leal Andrade 
Arquiteta e Urbanista  
Decreto nº 24316/2023 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo: Nº 493/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa COMPRA DE 
COMPUTADORES DE ALTA PERFORMANCE PARA EQUIPE DE ENGENHARIA E 
COMPUTADORES PARA ATENDER DEMANDA DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ , a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Mat. 98675 

PROCESSADOR AMD RYZEN 9 5900X, 3.7GHZ (4.8GHZ MAX 
TURBO), CACHE 70MB, 12 NúCLEOS, 24 THREADS, AM4 - 100-
100000061WOF PLACA MãE GIGABYTE B550M DS3H, AMD AM4, 
MICRO ATX, DDR4 PLACA DE VíDEO GALAX NVIDIA GEFORCE 
RTX 3050 EX OC, 8GB GDDR6, LHR, 1-CLICK, 128 BITS - 
35NSL8MD6YEX HD WD BLUE 1TB, 3.5', SATA - WD10EZEX SSD 
512GB XPG S41 TUF, M.2 PCIE NVME, HEATSINK, LEITURA: 
3500MB/S E GRAVAçãO: 2400MB/S - AGAMMIXS41-512G-C 
FONTE CORSAIR CV750 750W, 80 PLUS BRONZE - CP-9020237-
BR MEMóRIA RISE MODE Z, 8GB, 3200MHZ, DDR4, CL16, 
PRETO - RM-D4-8G-3200Z (4 UNID.) GABINETE GAMER RISE 
MODE Z2 GLASS, MID TOWER, LATERAL EM VIDRO 
TEMPERADO, PRETO - RM-Z02-02-FB MONITOR HQ M215WHD, 
21.5 POLEGADAS, LED, WIDESCREEN, 75HZ, FULL HD + 
1920X1080, HDMI, VGA, VESA,  TECLADO GAMER C3TECH KG-
10BK, USB, ABNT2, MULTIMíDIA, PRETO E VERMELHO 

4 un   

2 Mat. 98676 

PROCESSADOR AMD RYZEN 5 5600G, 3.9GHZ, CACHE 16MB, 
HEXA CORE, 12 THREADS, AM4, VíDEO INTEGRADO - 100-
100000252BOX. PLACA MãE GIGABYTE A520M DS3H V2, AMD, 
MICRO ATX, DDR4 - A520M DS3H V2 SSD 1 TB KINGSTON NV2, 
M.2 2280 PCIE, NVME, LEITURA: 3500 MB/S E GRAVAçãO: 2100 
MB/S - SNV2S/1000G FONTE MSI MAG A500DN, ATX, 500W, 80 
PLUS, PFC ATIVO, ENTRADA BIVOLT, PRETO - 306-7ZP6A22-809 
MEMóRIA RISE MODE Z, 8GB, 3200MHZ, DDR4, CL16, PRETO - 
RM-D4-8G-3200Z (4 UNID.) GABINETE GAMER RISE MODE Z2 
GLASS, MID TOWER, LATERAL EM VIDRO TEMPERADO, PRETO 
- RM-Z02-02-FB MONITOR HQ M215WHD, 21.5 POLEGADAS, 
LED, WIDESCREEN, 75HZ, FULL HD + 1920X1080, HDMI, VGA, 
VESA,  TECLADO GAMER C3TECH KG-10BK, USB, ABNT2, 
MULTIMíDIA, PRETO E VERMELHO 

15 un   

Valor Total:   
 

 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  
 
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
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 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
Declaro expressamente para todos os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE, que 

implantaremos todos os sistemas e treinará o pessoal num prazo máximo de 10 (dez) dias contados 
do recebimento da autorização dos serviços. 

 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
005/2024 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 005/2024, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 005/2024, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº     005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº493/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrônico 005/2024, constante do Processo Administrativo Nº 493/2023,resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo Nº 493/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. COMPRA DE COMPUTADORES DE ALTA PERFORMANCE PARA EQUIPE DE ENGENHARIA 
E COMPUTADORES PARA ATENDER DEMANDA DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ  
. 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo Nº 493/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 6 (seis) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
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contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

     

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
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c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
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a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pelo Servidor Samuel Silva, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das 
Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e 
exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a 
CONTRATADAdos compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADAas determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADAquaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
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12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
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c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2024. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 493/2023 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2024  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando COMPRA DE COMPUTADORES DE ALTA PERFORMANCE PARA EQUIPE 
DE ENGENHARIA E COMPUTADORES PARA ATENDER DEMANDA DA EQUIPE DE 
FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ  
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 005/2024, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 30 (trinta) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 6 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
PRESTADOR/PROPONENTE 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – TERCEIRO AVISO DE LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – 

Objeto: LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA 

MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. Sessão pública ocorrerá no dia 05 DE MARÇO DE 

2024, ÀS 09:30, no auditório da Sede Provisória da Prefeitura, na Av. Ulisses Coelho 

Lima, KM 3, Jequié/BA. O instrumento convocatório e os anexos estão disponíveis 

gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do Município endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado na 

Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, das 08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 

3526-8000. Jequié, 12 de janeiro de 2024. ZENILDO BRANDÃO SANTANA. Prefeito do 

Município de Jequié/BA 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

Republicação do Decreto n° 24.921/2024 por ter constado incorreção quanto ao original Publicado no Diário 

Oficial do Município de Jequié-Ba, Ano  X,  Edição n° 01905, caderno 1, Pág.013 , no dia 04 de janeiro de 2024. 

 

 
D E C R E T O N.º 24.921     -      EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o  Sr. EZIO SOUZA FREITAS, para Exercer o Cargo em Cargo 

em Comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 18 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.921 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABSEC

                                                              

COMUNICADO PARA APRESENTAÇÃO AO SERVIÇO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Jequié, através da Secretaria Municipal de Saúde, pelo presente, solicita 

aos candidatos aprovados em PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO 

DE  VAGAS  DE  NÍVEL  SUPERIOR,  MÉDIO  E  TÉCNICO  COMPLETO,  EM  REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO – REDA para a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, convocados através  do Edital  nº.  01,  de 08 de dezembro de 2023, e habilitados 

através  da  entrega  de  documentos  realizadas  dias  18  e  19  de  dezembro,  a  comparecerem 

impreterivelmente  dia  18  de  janeiro  de  2024  às  9h,  no  Centro  de  Cultura  Antônio  Carlos 

Magalhães, Av. Antônio Carlos Magalhães - Jequiezinho, Jequié – BA.

Na oportunidade, será realizado Seminário de Acolhimento e Apresentação, bem como dado a 

posse e direcionamentos dos profissionais aos serviços de saúde da rede municipal.

Jequié, 15 de janeiro de 2024.

Marlon Pereira dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 23.542/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 398/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2024  
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Antônio dos Santos Gouveia, n°263, 
Galpão 1, Sala B, Porto Seco Pirajá, Salvador-BA, CEP 41.233-020, CNPJ/MF Sob o 
20.155.999/0001-55, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE FACHADAS COM GRADIL E 
ESQUADRIAS NAS ESCOLAS PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITO.   
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 3.626.499,71 (três milhões e 
seiscentos e vinte e seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e um 
centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
111/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 
Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de acordo com as informações da Secretaria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
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CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
Jequié-Ba, 12 de janeiro de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 20.155.999/0001-55. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 398/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2024  
 

PH CONSTRUTORA LTDA, com endereço à Av. Noide Ferreira de Cerqueira, s/n, Feira de Santana-
BA, CEP 44.085-052, CNPJ/MF Sob o 21.593.826/0001-81, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro visando  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE FACHADAS COM GRADIL E ESQUADRIAS NAS 
ESCOLAS PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, CONFORME 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITO.   
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.158.181,90 (um milhão e cento e cinquenta e 
oito mil e cento e oitenta e um reais e noventa centavos), constantes da proposta de preços 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 111/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 

F. 
PER. UND. 

PER. 
VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

LOTE 02 - ESQUADRIAS 

2 INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
ESQUADRIAS E 
ACESSÓRIOS 

1 UN -- -- 1.158.181,90 1.158.181,90 

TOTAL (R$): 1.158.181,90 

 

 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de acordo com as informações da Secretaria. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca 
da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta 
ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 
 

Jequié-Ba, 12 de janeiro de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito Municipal. 
Fornecedor: PH CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 21.593.826/0001-81. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 

____________________________________________________________________________________________ 
 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 

 
Republicação do Decreto n° 24.982/2024  por ter constado incorreção quanto ao original Publicado no Diário Oficial do 

Município de Jequié-Ba, Ano X,  Edição n° 01911, caderno 1, Pág.281 , no dia 12 de janeiro de 2024. 

D E C R E T O    N.º 24.982         -     EM 12  DE JANEIRO DE 2024. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear os Cargos em Comissão de Diretor, Vice-Diretor e Coordenador 

Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação em anexo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 15 de janeiro de 2024, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

               = PREFEITO= 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.982 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 

EM 12 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 
 
                                                                Continuação do anexo do Decreto nº 24.982/24 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

ANEXO DECRETO Nº 24.307/2023 
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 

 
 

ANEXO- DECRETO Nº 24.982/2024 
 

NOMEAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS DE DIRETOR, VICE-DIRETOR E  COORDENADOR 
PEDAGÓGICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
  

 
NOME 

 
CARGO 

 
SÍMBOLO 

Domingas Cristina Soares Alves Diretora da Escola Municipal 
José Augusto Barreto 

CC-4 

Eliene Almeida Santos dos Anjos Diretor da Escola Municipal 
Vasco Filho 

CC-4 

Marcos Roberto Santos Novaes Diretor da Escola Municipal 
Anísio Teixeira  

CC-4 

Caroline Santos Nascimento Diretor da Escola Municipal Dr. 
Joel Coelho Sá 

CC-4 

Sandra de Oliveira Figueiredo Diretora da Escola Municipal 
Senador João Calmon 

CC-4 

Vanusa Maria Jesus Barreto Diretor da Escola Municipal 
Boa Vista 

CC-4 

Natiele Palmito Araújo Diretora da Escola Municipal 
Dr. Celi de Freitas 

CC -3 

Ítalo das Virgens Barros Diretor da Escola 
Municipalizada Professora 
Floripes Sodré 

CC-4 

Cristiano da Conceição Santos Vice-Diretor Escola Municipal 
Anísio Teixeira 

CC-4 

Luciano Souza Santos Coordenador Pedagógico da 
Escola Municipal União do 
Povo 

CC-4 

Cristiano Silva Santos Diretor do Centro Municipal de 
Tempo Integral Ademar Vieira 

CC-2 

Aline Ferreira Lago Diretora da Escola Municipal 
Corina leal 

CC-4 

Luciana Soares Xavier Diretora da Escola 
Municipalizada Professora 
Georgina Miranda Pereira 

CC-3 

Viviane Pires dos Santos Diretor do Centro de Educação 
Infantil Expedito Nunes 
Fernandes 

CC-2 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 
 
 
                                                                Continuação do anexo do Decreto nº 24.982/24 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

ANEXO DECRETO Nº 24.307/2023 
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 

Erler Silva Trindade Diretor do Centro Educacional  
Landulfo Caribé 

CC-3 

Florisvalber Lima da Silva Vice-Diretor do Centro 
Educacional  Landulfo Caribé 

CC-4 

Aelson Nery Santos Vice-Diretor do Centro 
Educacional  Landulfo Caribé 

CC-4 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

Republicação do Decreto n° 24.985/2024 por ter constado incorreção quanto ao original Publicado no Diário 

Oficial do Município de Jequié-Ba, Ano  X,  Edição n° 01913, caderno 1, Pág.170 , no dia 16 de janeiro de 2024. 

 
D E C R E T O N.º 24.985                 -     EM 15 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. ELIANE ELIOTE DE CARVALHO, para Exercer o Cargo 

em Comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 17 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.985 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 15 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

ID: 1036046 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 
INTERNET COM LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, SERVIÇO DE SEGURANÇA DE REDE 
E GERENCIAMENTO DE LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, INTERNET BANDA LARGA 
(ZONA URBANA - ATÉ 5 KM DA SEDE) E INTERNET BANDA LARGA (ZONA RURAL - MAIS DE 5 KM 
DA SEDE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA.. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 29/01/2024  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia  29/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 16 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 490/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024  Nº 490/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNET COM 
LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, SERVIÇO DE SEGURANÇA DE REDE E GERENCIAMENTO DE 
LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, INTERNET BANDA LARGA (ZONA URBANA - ATÉ 5 KM DA SEDE) 
E INTERNET BANDA LARGA (ZONA RURAL - MAIS DE 5 KM DA SEDE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

()  Por item   Secretaria Municipal de Administração  
Secretaria Municipal de Infraestrutura  
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  
Secretaria Municipal da Fazenda  
Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e 
Meio Ambiente.  
Secretaria Municipal de Governo  
Controladoria Geral do Município  
Procuradoria Geral do Municipio 
Secretaria Municipal de Saúde  
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  
Secretário Municipal de Relações Institucionais  e 
Comunicação Social 

() Por lote 

(X ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 27/01/2024 às 08h00min horas do dia 
29/01/2024.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 29/01/2024 (Horário de Brasília) 
BB: 1036046 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNET COM 
LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, SERVIÇO DE SEGURANÇA DE REDE E GERENCIAMENTO 
DE LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, INTERNET BANDA LARGA (ZONA URBANA - ATÉ 5 

KM DA SEDE) E INTERNET BANDA LARGA (ZONA RURAL - MAIS DE 5 KM DA SEDE) PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ-BA.. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob sistema de registro de preços,adquiridos eventualmente, na 
medida em que ocorram as demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados 
sob o regime de execução indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

2.5. Os serviços a serem realizados deverão observar o disposto na RecomendaçãoCONAMA 03, 
que dispões sobre os  Padrões da qualidade do ar 

 
2.6. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.7. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 
do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
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4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 
dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e 
trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, acréscimos decorrentes de 
trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para cumprimento do prazo e regime de 
execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 
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5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 

 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3Osistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
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6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

88C58E45677F3B9D6C21544F7192D65B

terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 188

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 189

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 8 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso temporal de 30 (trinta) dias 
entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 
 
7.1.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
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registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante 
 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

7..1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.6 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.7. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.8. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  
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8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
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a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
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previdenciárias, bem como ART do responsável técnico,  por meio de depósito na conta corrente 
bancária em nome da Contratada, indicada pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação 
de cada despesa pela unidade gestora da Administração Municipal, atestando a execução satisfatória 
dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, nos seguintes 
termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar verificação da realização dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir o atesto dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
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11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
11.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
11.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
11.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
11.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
11.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
11.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
11.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
11.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato 
da contratação.  
11.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
11.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
11.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
11.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
11.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 12.14. A revisão 
levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que 
são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
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14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará contrato com 
o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação nos termos do Termo de 
Referência que integra este edital.  
14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, devendo comparecer à 
Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas 
neste edital.  
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
14.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos para tal.  
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
15. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
termo de compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida 
secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
15.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
15.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 
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15.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
15.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
15.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
15.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
15.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
15.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
15.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
15.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
16. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
16.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
16.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
16.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 
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16.5. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.6. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20. DOS ANEXOS 
 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
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f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 

 

 

 

 
 
 
 

Jequié, 08 de janeiro de 2024. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
Nº 002/2024 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNET COM 
LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, SERVIÇO DE SEGURANÇA DE REDE E GERENCIAMENTO DE 
LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, INTERNET BANDA LARGA (ZONA URBANA - ATÉ 5 KM DA 
SEDE) E INTERNET BANDA LARGA (ZONA RURAL - MAIS DE 5 KM DA SEDE) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-
BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
ATUALMENTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ MANTÉM LINKS INTERNET QUE SÃO 
UTILIZADOS PARA PROVER ACESSOS À REDE WEB, SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 
SEUS SERVIÇOS AO PÚBLICO INTERNO E EXTERNO. NA ARQUITETURA ATUAL, OS LINKS INTERNET 
SÃO RESPONSÁVEIS POR OFERECER ACESSO GRATUITO À POPULAÇÃO EM PRAÇAS PÚBLICAS E 
PELA COMUNICAÇÃO ENTRE TODAS AS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS 
PERTENCENTES A ESTA PREFEITURA, DE MODO A DESENVOLVER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS COM MAIOR PRESTEZA E EFICIÊNCIA. 
ESSE CENÁRIO CONTEMPLA O FATO DE QUE A INTERNET EXERCE PAPEL PREPONDERANTE PARA 
QUE 
A PREFEITURA CONSIGA SATISFAZER, COM EFETIVIDADE, SUA MISSÃO INSTITUCIONAL FORNECEN
DO DIVERSOS SERVIÇOS, DENTRE ELES: ESTRUTURAR, PADRONIZAR E AMPLIAR TODA A ÁREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES DENTRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ 
NA PARTE DE HARDWARE, SOFTWARE, COMUNICAÇÃO DE DADOS E ACESSO À INTERNET, ALÉM DE 
SERVIÇOS DE VALOR AGREGADO, COM O OBJETIVO DE OBTER UM CRESCIMENTO PROPORCIONAL, 
JUNTO COM A DEMANDA DE SERVIÇOS E ACESSOS, COMO POR EXEMPLO, SERVIÇOS ON LINE, 
ACESSO A INTERNET EM TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS (ESCOLAS, UNIDADES 
BÁSICAS), ACESSO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA, CONSULTA DE PROCESSOS, 
EMISSÃO DE 
IPTU, ALVARÁS, LICITAÇÕES, ÁREA DE SERVIDOR/INTRANET, ACESSOS AOS SISTEMAS E OUTROS. 
A JUSTIFICATIVA PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTA-SE DESTA NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ E SUAS 
SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS; ALÉM DE DIVERSOS FATORES: 
1. APRIMORAMENTO DA EFICIÊNCIA: UMA CONEXÃO DE INTERNET CONFIÁVEL E DE ALTA 
VELOCIDADE PARA MELHORAR A EFICIÊNCIA DOS PROCESSOS INTERNOS, REDUZIR O TEMPO DE 
RESPOSTA E AUMENTAR A PRODUTIVIDADE DOS FUNCIONÁRIOS. 
2. ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O ACESSO A INTERNET É ESSENCIAL 
PARA A EXECUÇÃO DE TAREFAS ADMINISTRATIVAS, GARANTIR A CONECTIVIDADE E COMUNICAÇÃO 
EFICIENTE, INTERNA E EXTERNA DA PREFEITURA, PERMITINDO O ACESSO A RECURSOS DIGITAIS E 
SERVIÇOS ONLINE NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO MUNICÍPIO. 
3. TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS: A DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES ONLINE E A 
CAPACIDADE DE FORNECER TRANSPARÊNCIA NAS AÇÕES DA PREFEITURA SÃO CRUCIAIS EM UMA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MODERNA. 
4. APOIO A SERVIÇOS PÚBLICOS DIGITAIS: ATUALMENTE, MUITOS SERVIÇOS PÚBLICOS SÃO 
OFERECIDOS ONLINE, E UMA CONEXÃO DE INTERNET ROBUSTA É ESSENCIAL PARA 
DISPONIBILIZAR ESSES SERVIÇOS À COMUNIDADE, COMO POR EXEMPLO: A EMISSÃO DE NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA, CONSULTA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EMISSÃO DE IPTU, ALVARÁS, 
CERTIDÕES E OUTROS. 
5. INCLUSÃO DIGITAL: ACESSO GRATUITO À INTERNET EM PRAÇAS PÚBLICAS PARA AJUDAR A 
REDUZIR A EXCLUSÃO DIGITAL, PERMITINDO QUE PESSOAS DE DIVERSAS ORIGENS 
SOCIOECONÔMICAS TENHAM ACESSO À INFORMAÇÃO E OPORTUNIDADES ONLINE. 
6. EDUCAÇÃO: A INTERNET NAS PRAÇAS PARA SER UMA FONTE DE PESQUISA E APRENDIZADO 
PARA ESTUDANTES QUE NÃO TÊM ACESSO À INTERNET EM CASA, CONTRIBUINDO PARA O 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL. 
7. INFORMAÇÃO PÚBLICA: A INTERNET NAS PRAÇAS OFERECE ACESSO A INFORMAÇÕES 
GOVERNAMENTAIS, SERVIÇOS PÚBLICOS E INFORMAÇÕES DE SAÚDE, PROMOVENDO A 
TRANSPARÊNCIA E A CIDADANIA. 
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SOMADO A EXPOSTO, A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA COM BASE EM 
CRITÉRIOS DE QUALIDADE, ESTABELECE COMPROMISSOS E GARANTIAS DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS, GARANTINDO UM NÍVEL DE SUPORTE TÉCNICO ADEQUADO E EVITANDO INTERRUPÇÕES 
INDESEJADAS. 
 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

 R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

 FORMA DE CESSÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

TODOS OS RECURSOS DE CONECTIVIDADE, TAIS COMO, MODEM, CONVERSORES E OUTROS ATIVOS 
CORRELATOS, BEM COMO A INFRAESTRUTURA PARA INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSÃO NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
À INTEGRAÇÃO COM O AMBIENTE OPERACIONAL DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS, SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DEVERÃO SER 
SUBSTITUÍDOS CONFORME O SEU RESPECTIVO ANS, EM CASO DE FALHAS, SEM CUSTO ADICIONAL, 
SALVO NOS SEGUINTES CASOS: 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADO PELO USUÁRIO E O 
ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO; 

OPERAÇÃO INADEQUADA, FALHA OU MAU FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS 
NÃOFORNECIDOS PELA LICITANTE; 

FALHA DE EQUIPAMENTO SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE; 

 FALHA NA INFRAESTRUTURA DA CONTRATANTE. 

SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET DEDICADA 

 ESTE ITEM TRATA DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACESSO À REDE MUNDIAL INTERNET INTEGRADO À SERVIÇOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS ABAIXO: 

DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO ACESSO IP PERMANENTE QUE POSSIBILITE A INTERLIGAÇÃO 
DO AMBIENTE DA CONTRATANTE À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA, COMPOSTO DE UM CANAL 
DIRETO COM A INTERNET DE USO ILIMITADO, EM CONFORMIDADE COM OS PRAZOS DEFINIDOS NO 
ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO; 

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER CIRCUITOS COM TRANSMISSÃO FULL DUPLEX E TAXA SIMÉTRIC
A, ISTO É, A MESMA CAPACIDADE DE TRANSMISSÃO PARA O TRÁFEGO DE ENTRADA E 
DE SAÍDA, SIMULTANEAMENTE; 
 

A TAXA DE TRANSMISSÃO DEVERÁ SEMPRE ESTAR DISPONÍVEL NA TOTALIDADE DO FLUXO CONTRAT
ADO. A CONTRATADA NÃO PODERÁ, DE FORMA ALGUMA, BLOQUEAR, LIMITAR OU FILTRAR O 
TRÁFEGO DE 

ENTRADA OU DE SAÍDA DOS LINKS CONTRATADOS, NÃO SENDO ADMITIDO NENHUM 
TIPO DE RESTRIÇÃO SEJA POR SERVIÇO, TIPO DE ARQUIVO OU PROTOCOLO; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O SERVIÇO DEVERÁ SER FORNECIDO NA MODALIDADE DEDICADO E DEVERÁ ESTAR CONECTADO 
À INTERNET MUNDIAL COM TOTAL CONECTIVIDADE IP, ENGLOBANDO TODA A INFRA-ESTRUTURA 
DE EQUIPAMENTOS, MEIOS DE ACESSO E SERVIÇOS; 

 DEVERÃO SER FORNECIDOS 32 ENDEREÇOS IPV4 PARA A INTERNET (CONFORME DEFINIDO 
NA RFC1918), COM ROTEAMENTO ESTÁTICO; 

O AUMENTO DA VELOCIDADE SE DARÁ A PARTIR DA ANÁLISE DE MEDIÇÕES PREVIAMENTE SOLICITAD
AS, ATRAVÉS DE MECANISMOS FORMAIS PREVISTOS; 

A CONTRATADA DEVE POSSUIR CANAIS PRÓPRIOS E DEDICADOS COM A INTERNET; 

TODOS OS ROTEADORES A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA DEVERÃO ATENDER AOS 
SEGUINTES REQUISITOS: 

OS ROTEADORES PARA CIRCUITOS COM VELOCIDADES ATÉ 100MBPS DEVEM POSSUIR NO MÍNIMO, 2
 (UMA) INTERFACES DE REDE LOCAL (LAN), ETHERNET 100/1000 BASE-
TFULL DUPLEX, COM CONECTOR RJ-45; 

OS ROTEADORESPARA CIRCUITOS COM VELOCDIADES SUPERIORES A 100MBPS 
DEVEM POSSUIR NO MÍNIMO 
02 (DUAS) INTERFACES DE REDE LOCAL (LAN), GIGABITETHERNET 100/1000 BASE - T FULL-
DUPLEX, COM CONECTOR RJ-45 OU SUPERIOR. 

A CONTRATANTE SERÁ RESPONSÁVEL POR: 

PELO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE PROJETOS FÍSICOS E LÓGICOS PREVIAMENTE 
INFORMADOS DE FORMA A GARANTIR A QUALIDADE E O DESEMPENHO DO SERVIÇO CONTRATADO, 
ZELANDO PELOS RECURSOS DE TERCEIROS ALOCADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS; 

 INFRA-ESTRUTURA DO AMBIENTE (TUBULAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO); 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE TELEFONIA (DG) PARA A REDE INTERNA ÀS SUAS DEPENDÊNCIAS; 

 ATERRAMENTO DA REDE ELÉTRICA NECESSÁRIA À INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA 
CONTRATADA; 

 TODAS AS OBRAS CIVIS NECESSÁRIAS NOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO; 

A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR A CONTRATANTE UMA “CENTRAL DE ATENDIMENTO” QUE 
DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL 24X7 PARA O CONTATO DOS TÉCNICOS DA CONTRATANTE E SE DARÁ 
ATRAVÉS DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS GRATUITAS, TIPO 0800; 

CASO HAJA A NECESSIDADE DE REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA SOLUÇÃO, A CONTRATADA 
DEVERÁ FORMALIZAR VIA E-MAIL, AO FISCAL DO CONTRATO DA CONTRATANTE, COM NO MÍNIMO 5 
(CINCO) DIAS ÚTEIS DE ANTECEDÊNCIA DA DATA PROPOSTA PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO E 
QUE DEVERÁ SER AUTORIZADA EXPLICITAMENTE PELA CONTRATANTE; 

A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR ATIVIDADES DE SUPORTE A CONECTIVIDADE RELACIONADO COM 
A SOLUÇÃO EM UM REGIME DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE) DIAS NA SEMANA; 

NÃO DEVERÁ HAVER NENHUM TIPO DE RESTRIÇÃO DE USO DO LINK, OPERANDO 24 HORAS POR DIA, 
7 DIAS POR SEMANA, SEM LIMITE DE QUANTIDADE DE DADOS TRAFEGADOS, NEM RESTRIÇÃO DE 
TIPO DE DADOS TRAFEGADOS, PORTA LÓGICA OU SERVIÇO, DEVENDO SER CONSIDERADA A BANDA 
DISPONÍVEL EM CADA ACESSO. 

COMPLEMENTANDO O ACESSO À INTERNET, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER UMA SOLUÇÃO DE 
SEGURANÇA DE PERÍMETRO ATRAVÉS DE UM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTEMPLAR A MONITORAÇÃO PROATIVA DO(S) DISPOSITIVO(S) DE SEGURANÇA MENCIONADO(S), A 
QUAL DEVE OCORRER 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, DURANTE OS 365 DIAS DO ANO; 

DEVERÁ SER REALIZADO O GERENCIAMENTO DO DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, ADMINISTRANDO E 
CONFIGURANDO-O DE FORMA A MINIMIZAR INCIDENTES DE SEGURANÇA; 

PERIODICAMENTE SUGERIR ALTERAÇÕES NAS REGRAS DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, 
VISANDO MELHORAR A PROTEÇÃO DA REDE; 

 IMPLEMENTAR NOVAS REGRAS NOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA QUANDO NECESSÁRIO; 

POSSIBILIDADE DE CRIAR / ALTERAR REGRAS MENSAIS NA POLÍTICA DE SEGURANÇA ORIGINAL, 
SEMPRE QUE SOLICITADA PELA CONTRATANTE; 

POSSUIR SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO CENTRALIZADO, POSSIBILITANDO O GERENCIAMENTO DE 
DIVERSOS EQUIPAMENTOS; 

O GERENCIAMENTO DA SOLUÇÃO DEVE POSSIBILITAR A COLETA DE ESTATÍSTICAS DE TODO O 
TRÁFEGO QUE PASSAR PELOS EQUIPAMENTOS DA PLATAFORMA DE SEGURANÇA; 

O GERENCIAMENTO DEVE ATUAR PROATIVAMENTE PARA SOLUCIONAR POSSÍVEIS PROBLEMAS DE 
SEGURANÇA; 

A CONTRATADA DEVE TOMAR TODAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA RECOMPOR A 
DISPONIBILIDADE DO LINK EM CASO DE INCIDENTES DE ATAQUES DE DDOS, RECUPERANDO O 
PLENO FUNCIONAMENTO DO MESMO; 

A INTERFACE DIGITAL A SER CONECTADA NO BACKBONE DO CONTRATANTE DEVERÁ SEGUIR O 
PADRÃO GIGABIT ETHERNET. 

OS SERVIÇOS OFERTADOS DEVERÃO OPERAR NO REGIME 24X7 (VINTE E QUATRO HORAS POR DIA, 
SETE DIAS POR SEMANA); 

SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET ATRAVÉS DE ACESSO BANDA LARGA 

PARA MANTER ALTERNATIVA AO SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET DEDICADA, ESTE ITEM TRATA DA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À REDE 
MUNDIAL INTERNET ATRAVÉS DE ACESSO BANDA LARGA, CONFORME CARACTERÍSTICAS ABAIXO. 

SERÃO PERMITIDOS O USO DE ACESSO À INTERNET ASSIMÉTRICO COM 100% DE GARANTIA DE 
BANDA PARA DOWNLOAD E 50% DE GARANTIA DE BANDA PARA UPLOAD, 

SEM LIMITE DE SESSÕES SIMULTÂNEAS; 

 SEM LIMITES DE MÁQUINAS NA REDE LOCAL; 

TRÁFEGO ILIMITADO, SEM FRANQUIAS (SEM RESTRIÇÃO DE QUANTIDADE DE MEGABYTESTRAFEGA
DOS POR MÊS). 

A CONTRATADA DEVERÁ RESPONDER POR TODO O FUNCIONAMENTO DO LINK, DESDE SUA INSTALA
ÇÃO/CONFIGURAÇÃO ATÉ O FORNECIMENTO DO MODEM, DE SUA PROPRIEDADE E RESPONSABILIDA
DE; 

COMPLEMENTANDO O ACESSO À INTERNET, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER UMA SOLUÇÃO 
DE SEGURANÇA DE GERENCIADA ATRAVÉS DE UM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

CONTEMPLAR A MONITORAÇÃO PROATIVA DO(S) DISPOSITIVO(S) DE SEGURANÇA MENCIONADO(S), A 
QUAL DEVE OCORRER 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, DURANTE OS 365 DIAS DO ANO; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEVERÁ SER REALIZADO O GERENCIAMENTO DO DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, ADMINISTRANDO E 
CONFIGURANDO-O DE FORMA A MINIMIZAR INCIDENTES DE SEGURANÇA; 

PERIODICAMENTE SUGERIR ALTERAÇÕES NAS REGRAS DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, VISA
NDO MELHORAR A PROTEÇÃO DA REDE; 

 IMPLEMENTAR NOVAS REGRAS NOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA QUANDO NECESSÁRIO; 

POSSIBILIDADE 
DE CRIAR / ALTERAR ATÉ 20 (VINTE) REGRAS MENSAIS NA POLÍTICA DE SEGURANÇA ORIGINAL; 

POSSUIR SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO CENTRALIZADO, POSSIBILITANDO O GERENCIAMENTO D
E DIVERSOS EQUIPAMENTOS; 

O GERENCIAMENTO DA SOLUÇÃO DEVE POSSIBILITAR A COLETA DE ESTATÍSTICAS DE TODO O 
TRÁFEGO QUE PASSAR PELOS EQUIPAMENTOS DA PLATAFORMA DE SEGURANÇA; 

O GERENCIAMENTO DEVE PERMITIR/POSSUIR: 

 CRIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE POLÍTICAS DE FIREWALL; 

 CRIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE POLÍTICAS DE IPS; 

 MONITORAÇÃO DE LOGS; 

 ATUAR PROATIVAMENTE PARA SOLUCIONAR POSSÍVEIS PROBLEMAS DE SEGURANÇA; 

 SERVIÇO DE SEGURANÇA GERENCIADA 

PARA CADA UM DOS CIRCUITOS DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER PREVISTO O FORNECIMENTO DE 
UMA SOLUÇÃO QUE PERMITA O SERVIÇO GERENCIADO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, NA BORDA 
DA REDE, CONTEMPLANDO A MONITORAÇÃO PROATIVA DO(S) DISPOSITIVO(S) DE SEGURANÇA 
OFERTADO(S) PELA CONTRATADA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

O SERVIÇO GERENCIADO DE SEGURANÇA DEVE CONTEMPLAR A MONITORAÇÃO PROATIVA DO(S) DIS
POSITIVO(S) DE SEGURANÇA OFERTADO(S), PELA LICITANTE, SENDO ESSES UMA SOLUÇÃO DE SEGU
RANÇA CUJO FABRICANTE SEJA AVALIADO PELO GARTNERGROUP, MENCIONADO EM SEU QUADRAN
TE MÁGICO; 

A MONITORAÇÃO DEVE OCORRER 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS POR 
SEMANA, DURANTE OS 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS DO ANO EM UM CENTRO DE 
OPERAÇÕES DE SEGURANÇA DEDICADO DA CONTRATADA; 

DEVERÁ SER REALIZADO O GERENCIAMENTO DO EQUIPAMENTO DISPONIBILIZADO, ADMINISTRANDO 
E CONFIGURANDO-O DE FORMA A MINIMIZAR INCIDENTES DE SEGURANÇA; 

SEMPRE QUE DETECTADAS VULNERABILIDADES EM REGRAS QUE POSSAM COMPROMETER A SEGUR
ANÇA DO AMBIENTE, A CONTRATADA DEVE SUGERIR ALTERAÇÕES NAS CONFIGURAÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS DE MODO A MELHORAR A PROTEÇÃO DA REDE; 

DEVERÁ IMPLEMENTAR NOVAS REGRAS NOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, EM 
CONFORMIDADE COM O SOLICITADO PELA CONTRATANTE; 

AS SOLUÇÕES DE SEGURANÇA FORNECIDAS DEVEM SER ATUALIZADAS (FIRMWARE E SO), TODA 
VEZ QUE O FABRICANTE INFORMAR SOBRE A NECESSIDADE, SEJA POR QUESTÕES DE SEGURA
NÇA OU MELHORIAS SISTÊMICAS; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

100% DE GARANTIA DE BANDA PARA DOWNLOAD E 50% DE GARANTIA DE BANDA PARA UPLOAD,DEV
E POSSUIR SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO CENTRALIZADO, POSSIBILITANDO O GERENCIAMENTO DE
 DIVERSOS EQUIPAMENTOS; 

O GERENCIAMENTO DA SOLUÇÃO DEVE POSSIBILITAR A COLETA DE ESTATÍSTICAS DE TODO O 
TRÁFEGO QUE PASSAR PELOS EQUIPAMENTOS DA PLATAFORMA DE SEGURANÇA; 

O GERENCIAMENTO DEVE CONTEMPLAR PELO MENOS AS SEGUINTES FUNÇÕES: 

 CRIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE POLÍTICAS DE FIREWALL; 

 CRIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE POLÍTICAS DE IPS; 

  CRIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE POLÍTICAS DE FILTRO DE URL; 

  CRIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE POLÍTICAS DE CONTROLE DE APLICAÇÕES; 

   CRIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE POLÍTICAS DE ANTI-VÍRUS DE GATEWAY; 

  MONITORAÇÃO DE LOGS; 

  POSSUIR FERRAMENTAS DE INVESTIGAÇÃO DE LOGS; 

  ATUAR PROATIVAMENTE PARA SOLUCIONAR POSSÍVEIS PROBLEMAS E INCIDENTES DE SEGURANÇA. 

   OS LOGS DEVEM SER ARMAZENADOS POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES;  

.  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET COM LINK 
DEDICADO FULL DUPLEX 
SIMÉTRICO 500 MBPS , 
COM GARANTIA DE 100% 
DA BANDA PARA PARA 
DOWNLOAD E UPLOAD, 
ROTEADOR, GERÊNCIA 
PROATIVA DOS 
CIRCUITOS E 
SEGURANÇA 
GERENCIADA. 
ASSINATURA MENSAL 
DE ACESSO LINK 
DEDICADO 500MBPS. 

20 UN 12,00    

2 SERVIÇO DE 
SEGURANÇA DE REDE E 
GERENCIAMENTO DE 
LINK DEDICADO FULL 
DUPLEX SIMÉTRICO 500 
MBPS. ASSINATURA 
MENSAL DE SEGURANÇA 
DE REDE E 
GERENCIAMENTO DE 
LINK - 500 MB. 

20 UN 12,00    

3 SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET BANDA 

265 UN 12,00    
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LARGA, COM 100% DE 
GARANTIA DE BANDA 
PARA DOWNLOAD E 50% 
DE GARANTIA DE BANDA 
PARA UPLOAD, POR 
MEIO DE 
INFRAESTRUTURA DE 
FIBRA ÓTICA, 
UTILIZANDO 
TECNOLOGIA GPON OU 
EPON, COM NÚMERO 
INDETERMINADO DE 
MICRO USUÁRIOS, 
SERVIDOR FIREWALL, 
BLOQUEIO E CONTROLE 
DE VELOCIDADE, 
INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E MÃO DE 
OBRA, PARA ATENDER A 
ZONA URBANA - ATÉ 5 
KM DA SEDE. 
ASSINATURA MENSAL 
DE ACESSO BANDA 
LARGA 500 MBPS - ZONA 
URBANA. 

4 SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET BANDA 
LARGA, COM 100% DE 
GARANTIA DE BANDA 
PARA DOWNLOAD E 50% 
DE GARANTIA DE BANDA 
PARA UPLOAD, POR 
MEIO DE 
INFRAESTRUTURA DE 
FIBRA ÓTICA, RÁDIO OU 
SATÉLITE, COM NÚMERO 
INDETERMINADO DE 
MICRO USUÁRIOS, 
SERVIDOR FIREWALL, 
BLOQUEIO E CONTROLE 
DE VELOCIDADE, 
INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E MÃO DE 
OBRA, PARA ATENDER A 
ZONA RURAL - MAIS DE 5 
KM DA SEDE. 
AASSINATURA MENSAL 
DE ACESSO BANDA 
LARGA 200 MBPS - ZONA 
RURAL. 

60 UN 12,00    

VALOR GLOBAL (R$):  

 
 

6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DA OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – 
ANATEL, PARA SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE DADOS (SCM). 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS FORNECIDOS POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
OU PRIVADO COMPROVANDO CAPACIDADE TÉCNICA PARA O FORNECIMENTO DOS SEGUINTES SERVI
ÇOS: 

ACESSO À INTERNET CARACTERÍSTICAS E VELOCIDADES COMPATÍVEIS COM O 
OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA; 

DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA GERENCIADA, CONTEMPLANDO A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MONITORADOS 24X7 COM CARACTERÍSTICAS COMPATÍVEIS COM O OBJETO DES
TE TERMO DE REFERÊNCIA; 

iDECLARAÇÃO DE QUE MANTÉM PRESENÇA FÍSICA DENTRO DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO 

PROJETO COM, NO MÍNIMO, UM "PONTO DE PRESENÇA" (POP) NO MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ, APRESENTANDO REGISTRO DE SUA INFRAESTRUTURA EXISTENTE NESTE MUNICÍPIO 
ATRAVÉS DE ARTS REGISTRADAS NO CREA OU REGISTRO DO PONTO DE PRESENÇA (ESTAÇÃO) NA 
ANATEL. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 FATURAMENTO 

A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM SISTEMA DE GESTÃO DE CONTAS ONLINE, 
SEM ÔNUS, QUE OFEREÇA, NO MÍNIMO, AS FUNCIONALIDADES A SEGUIR: 

SER ACESSADO VIA WEB E COMPATÍVEL COM NAVEGADORES PADRÃO DE MERCADO TAIS COMO: IN
TERNET EXPLORER, MICROSOFT EDGE, GOOGLE CHROME E MOZILLA FIREFOX; 

 DEVERÁ UTILIZAR O PROTOCOLO HTTPS PARA ACESSO AO PORTAL; 

 DEVERÁ SER EM IDIOMA PORTUGUÊS DO BRASIL; 

DEVERÁ ARMAZENAR OS DADOS HISTÓRICOS DE CONTAS PELO PERÍODO MÍNIMO DE 60 MESES; 

 PERMITIR VISUALIZAR AS CONTAS DE TODOS OS SERVIÇOS CONTRATADOS; 

 DEVERÁ PREVER QUE OS USUÁRIOS POSSAM 
VISUALIZAR CONTAS/CONTRATOS DE MAIS DE UM CNPJ/RAZÃO SOCIAL PODENDO TER PERFIS DIFE
RENTES POR CNPJ/RAZÃO SOCIAL; 

  DEVERÁ PERMITIR, VIA PORTAL, A REDEFINIÇÃO DA SENHA DE ACESSO DOS USUÁRIOS; 

DEVERÁ OFERECER VISUALIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES CAMPOS: 

TIPO DO DOCUMENTO 
CNPJ 
RAZÃO SOCIAL DO CLEINTE 
DATA DE VENCIMENTO 
  DATA DISPONIBILIZAÇÃO DA CONTA 
 VALOR TOTAL 
 MÊS DE REFERÊNCIA DA CONTA 

 8. PRAZO DE ENTREGA 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

A CONTRATADA DEVERÁ ENTREGAR OS SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET TOTALMENTE OPERACI
ONAIS, COM A TOTALIDADE DA BANDA DE COMUNICAÇÃO CONTRATADA E OS NÍVEIS DE SERVIÇOS 
EXIGIDOS, EM ATÉ       30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME 
CRONOGRAMA APRESENTADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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9. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 
IRRIGAÇÃO E ME 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2199 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA SEC.DE 
AGRIC. E IRRIG. E 
M. AMBIENTE 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2092 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E 
TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2090 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
CULTURA 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2162 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2100 - 
MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

15001002 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - 
DESPESAS COM 
AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
FAZENDA 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2153 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA SEC. DE 
PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
ESPORTE E LAZER 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2029 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2010 - GESTÃO DAS 
AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

15001001 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - 
DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
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DO ENSINO 

SECRETARIA DE 
RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E 
COMUNIÇÃO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2147 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
RELAÇÕES INST. E 
COMUNICAÇÃO 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2168 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
CONTROLADORIA 
GERAL 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2158 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
GOVERNO 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2094 - GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 
DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

PROCURADORIA 
GERAL DO 
MUNICIPIO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2027 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
PROCURADORIA 
GERAL 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2026 - 
MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÕMICO 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2244 - GESTÃO DAS 
AÇÕES ADM DO 
FUNDO DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

 
 

10. FISCAIS DO CONTRATO 

LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES / THAIS GOMES CARNEIRO/ RUILAN ALVES SANTOS/ JULIANE 
SANTOS CARDOSO/ ALAN VIEIRA/ SAMUEL SILVA/ ANA PAULA BARROS BRITTO MAIA/ CAMILO 
BARBOSA DE SOUZA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 490/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNET 

COM LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, SERVIÇO DE SEGURANÇA DE REDE E 
GERENCIAMENTO DE LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, INTERNET BANDA LARGA (ZONA 
URBANA - ATÉ 5 KM DA SEDE) E INTERNET BANDA LARGA (ZONA RURAL - MAIS DE 5 KM DA 

SEDE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA., a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET COM LINK 
DEDICADO FULL DUPLEX 
SIMÉTRICO 500 MBPS , 
COM GARANTIA DE 100% 
DA BANDA PARA PARA 
DOWNLOAD E UPLOAD, 
ROTEADOR, GERÊNCIA 
PROATIVA DOS 
CIRCUITOS E 
SEGURANÇA 
GERENCIADA. 
ASSINATURA MENSAL 
DE ACESSO LINK 
DEDICADO 500MBPS. 

20 UN 12,00    

2 SERVIÇO DE 
SEGURANÇA DE REDE E 
GERENCIAMENTO DE 
LINK DEDICADO FULL 
DUPLEX SIMÉTRICO 500 
MBPS. ASSINATURA 
MENSAL DE SEGURANÇA 
DE REDE E 
GERENCIAMENTO DE 
LINK - 500 MB. 

20 UN 12,00    

3 SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET BANDA 
LARGA, COM 100% DE 
GARANTIA DE BANDA 
PARA DOWNLOAD E 50% 
DE GARANTIA DE BANDA 
PARA UPLOAD, POR 
MEIO DE 
INFRAESTRUTURA DE 
FIBRA ÓTICA, 
UTILIZANDO 
TECNOLOGIA GPON OU 
EPON, COM NÚMERO 
INDETERMINADO DE 
MICRO USUÁRIOS, 
SERVIDOR FIREWALL, 
BLOQUEIO E CONTROLE 

265 UN 12,00    
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DE VELOCIDADE, 
INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E MÃO DE 
OBRA, PARA ATENDER A 
ZONA URBANA - ATÉ 5 
KM DA SEDE. 
ASSINATURA MENSAL 
DE ACESSO BANDA 
LARGA 500 MBPS - ZONA 
URBANA. 

4 SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET BANDA 
LARGA, COM 100% DE 
GARANTIA DE BANDA 
PARA DOWNLOAD E 50% 
DE GARANTIA DE BANDA 
PARA UPLOAD, POR 
MEIO DE 
INFRAESTRUTURA DE 
FIBRA ÓTICA, RÁDIO OU 
SATÉLITE, COM NÚMERO 
INDETERMINADO DE 
MICRO USUÁRIOS, 
SERVIDOR FIREWALL, 
BLOQUEIO E CONTROLE 
DE VELOCIDADE, 
INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E MÃO DE 
OBRA, PARA ATENDER A 
ZONA RURAL - MAIS DE 5 
KM DA SEDE. 
AASSINATURA MENSAL 
DE ACESSO BANDA 
LARGA 200 MBPS - ZONA 
RURAL. 

60 UN 12,00    

VALOR GLOBAL (R$):  

 
Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
Declaro expressamente para todos os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE, que 

implantaremos todos os sistemas e treinará o pessoal num prazo máximo de 10 (dez) dias contados 
do recebimento da autorização dos serviços. 

 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
Nº 002/2024 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico Nº 002/2024, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico Nº 002/2024, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº     Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 490/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrônico Nº 002/2024, constante do Processo Administrativo Nº 490/2023,resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo Nº 490/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNET 

COM LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, SERVIÇO DE SEGURANÇA DE REDE E 
GERENCIAMENTO DE LINK DEDICADO FULL DUPLEX SIMÉTRICO, INTERNET BANDA LARGA (ZONA 
URBANA - ATÉ 5 KM DA SEDE) E INTERNET BANDA LARGA (ZONA RURAL - MAIS DE 5 KM DA 
SEDE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA.. 

. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo Nº 490/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

     

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
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7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. . A gestão e fiscalização da prestação dos serviços serão realizadas pela designação através do    
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo os servidores de cada unida solicitante a verificação do 
cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão 
poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão 
não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidas perante a 
CONTRATANTE.. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADAas determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADAquaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
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a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
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17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2024. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

ID: 1036032 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA AS UNIDADES PERTECENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 26/01/2024  
Início da sessão pública: às 10:30 horas do dia  26/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
LOTE 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 16 de janeiro  de 2024. 
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA4AE36D2B93E2DE9D5D7D0A4700288C



terça-feira, 16 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01913 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 227

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVOSRP Nº 494/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024  494/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA AS UNIDADES PERTECENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

( )  Por item   Secretaria Municipal de Educação 

 (X ) Por lote 

( ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 21/01/2024 às 08h00minhoras do dia 
26/01/2024.  
Início da sessão pública: 10:h30min horas do dia 26/01/2024 (Horário de Brasília) 
BB: 1036032 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado  
 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA AS UNIDADES PERTECENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.... 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
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4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.7.2Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 
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6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.27. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
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7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
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Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
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12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
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subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 

 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
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. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
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21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 

Jequié-BA, 05 de janeiro de 2024. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
001/2024 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA AS UNIDADES PERTECENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.... 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A AQUISIÇÃO DO MATERIAL SE JUSTIFICA DIANTE DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA, QUE DEVIDO AO TEMPO DE USO ACABA SE DESGASTANDO, NECESSITANDO 
EVENTUALMENTE DE MANUTENÇÃO PARA O AUMENTO DE CARGA E O ADEQUADO FUNCIONAMENTO 
DA PARTE ELÉTRICA, ALÉM DE GARANTIR CONDIÇÕES COM A FINALIDADE DE CONTINUIDADE DAS 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01 - FIOS 

1 93597 FIO CABINHO FLEXIVEL 1,5 
MM, COM 100 METROS 

1.000 RL   

 

2 93598 FIO CABINHO FLEXIVEL 10,0 
MM 

300 PEC   

 

3 93599 FIO CABINHO FLEXIVEL 2,5 
MM, COM 100 METROS 

1.000 RL   

 

4 93600 FIO CABINHO FLEXIVEL 4,0 MM 500 PEC   
 

5 93601 FIO CABINHO FLEXIVEL 6,0 MM 400 RL   
 

6 93604 FIO PLAST-CHUMBO 2X2,5MM 10 PEC   
 

7 93605 FIO TORCIDO 1,5MM 60 RL   
 

8 93606 FIO TORCIDO 2,5MM 60 PEC   
 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 02- CAIXAS  

9 98635 CAIXA DE PASSAGEM 10X10 200 UN   
 

10 61701 CAIXA DE PASSAGEM 15X15 200 UN   
 

11 97710 CAIXA DE INSPECAO PARA 
ATERRAMENTO E PARA 
RAIOS, EM POLIPROPILENO, 
DIAMETRO = 300 MM X ALTURA 
= 400 MM 

200 UN   

 

12 93632 CAIXA TRIFASICA PADRAO 
COELBA COMPLETA INCLUSO 
RACK E PONTALETE 

100 UN   

 

13 62398 CAIXA DE LUZ EM PVC 4 X 2 1.000 UN   
 

14 84080 CAIXA DE LUZ EM PVC 4 X 4. 100 UN   
 

15 93635 CAIXA MONOFASICA PADRAO 
COELBA COMPLETA INCLUSO 
RACK E PONTALETE 

100 UN   

 

TOTAL (R$):   

LOTE 03- CONECTORES  

16 93612 BOCAL COM RABICHO 1.000 UN   
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17 93613 BOCAL DE LOUÇA 1.000 UN   
 

18 93614 BOCAL E-27 2.000 UN   
 

19 93615 BOCAL E-40 500 UN   
 

20 93640 CONECTOR PARA HASTE 
TERRA 5/8 

500 UN   

 

21 98636 CONECTOR CINZA TIPO 
CUNHA 

300 UN   

 

22 98637 CONECTOR PERFURAÇÃO DE 
35 POR 120 

1.500 UN   

 

23 93646 HASTE TERRA COM 
CONECTOR 1/2 = 2,40M 

500 UN   

 

24 93705 PLAFONIER DECORATIVO 
BRANCO PVC 125/1 

3.000 UN   
 

TOTAL (R$):   

LOTE 04- TUBOS E CURVAS  

25 98627 ABRACADEIRA TIPO U 
ZINCADA 1/2 

2.000 UN   

 

26 98628 ABRACADEIRA TIPO U 
ZINCADA 3/4 

2.000 UN   

 

27 98629 ABRACADEIRA TIPO U 
ZINCADA 1`` 

2.000 UN   

 

28 93550 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 1`` 

200 UN   

 

29 93551 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 3/4`` 

200 UN   

 

30 93552 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 1.1/4`` 

100 UN   

 

31 93553 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 1/2`` 

100 UN   

 

32 93554 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 3`` 

50 UN   

 

33 93555 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 40MM 

50 UN   

 

34 93586 ELETRODUTO CORRUGADO 
RIGIDO ANTICHAMA 3/4 50M 

400 UN   

 

35 98638 TUBO ELETRODUTO 2`` PB 200 UN   
 

36 98639 TUBO ELETRODUTO 3/4 PB 300 UN   
 

37 98640 TUBO ELETRODUTO 1 PB 300 UN   
 

38 93593 ELETRODUTO CORRUGADO 
RIGIDO ANTICHAMA 1/2`` 

400 UN   

 

39 93694 LUVA ROSCAVEL PVC 1`` PARA 
ELETRODUTO 

200 UN   

 

40 93695 LUVA ROSCAVEL PVC 1.1/4`` 
PARA ELETRODUTO 

100 UN   

 

41 93696 LUVA ROSCAVEL PVC 3/4`` 
PARA ELETRODUTO 

200 UN   

 

42 93697 LUVA ROSCAVEL PVC 1/2`` 
PARA ELETRODUTO 

100 UN   

 

43 93737 TUBO ELETRODUTO PVC 
RIGIDO ROSCAVEL 3/4=3M 
ANTICHAMA 

500 UN   

 

44 98655 TUBO ELETRODUTO PVC 
ROSCAVEL 2 

500 UN   

 

45 93738 TUBO ELETRODUTO PVC 
RIGIDO ROSCAVEL 1=3M 
ANTICHAMA 

500 UN   

 

46 98656 TUBO ELETRODUTO PVC 500 UN   
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ROSCAVEL 1.1/2 

47 93739 TUBO ELETRODUTO PVC 
RIGIDO ROSCAVEL 1.1/4=3M 
ANTICHAMA 

500 UN   

 

48 93740 TUBO ELETRODUTO PVC 
RIGIDO ROSCAVEL 1/2=3M 
ANTICHAMAS 

500 UN   

 

49 98657 TERMINAL DE 16 MM 
COMPREENSÃO 

500 UN   

 

50 98658 TERMINAL DE 10 MM 
COMPREENSÃO 

500 UN   

 

51 98659 TERMINAL DE 25 MM 
COMPREENSÃO 

500 UN   

 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 05- DISJUNTORES  

52 93556 DISJUNTOR UNIPOLAR 15A 200 UN   
 

53 93557 DISJUNTOR UNIPOLAR 20A 300 UN   
 

54 93558 DISJUNTOR UNIPOLAR 30A 300 UN   
 

55 93559 DISJUNTOR UNIPOLAR 40A 200 UN   
 

56 93560 DISJUNTOR UNIPOLAR 50A 200 UN   
 

57 93565 DISJUNTOR UNIPOLAR 60A 200 UN   
 

58 93578 DISJUNTOR TRIPOLAR 30A 100 UN   
 

59 93580 DISJUNTOR TRIPOLAR 50A 150 UN   
 

60 93583 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A 100 UN   
 

61 93584 DISJUNTOR TRIPOLAR 150A 30 UN   
 

62 93585 DISJUNTOR TRIPOLAR 200A 30 UN   
 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 06- INTERRUPTORES  

63 93648 INTERRUPTOR SIMPLES DE 
SOBREPOR 

300 UN   

 

64 93649 INTERRUPTOR DE EMBUTIR 1 
TECLA 10A COMPLETO 

1.000 UN   

 

65 93650 INTERUPTOR DE EMBUTIR 1 
TECLA + 1 TOMADA 
COMPLETA 

500 UN   

 

66 93651 INTERUPTOR DE EMBUTIR 2 
TECLA 10A COMPLETA 

200 UN   

 

67 93652 INTERUPTOR DE EMBUTIR 2 
TECLA + 1 TOMADA 
COMPLETA 

200 UN   

 

68 93653 INTERUPTOR DE EMBUTIR 3 
TECLA 10A 

50 UN   

 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 07 - LÂMPADAS E REFLETORES  

69 93665 LAMPADA DE LED 12W 220W 2.000 UN   
 

70 93666 LAMPADA DE LED 15W 220W 1.500 UN   
 

71 93667 LAMPADA DE LED 20W 220W 2.000 UN   
 

72 93676 LAMPADA DE LED 7W 220W 1.000 UN   
 

73 93671 LAMPADA DE LED 40W 220W 1.000 UN   
 

74 93674 LAMPADA DE LED 60W 220W 1.000 UN   
 

75 93675 LAMPADA DE LED 75W 220W 1.000 UN   
 

76 93687 LUMINARIA TARTARUGA 
COMPLETA 

200 UN   

 

77 98641 PAINEL LED EMBUTIR 12 W 300 UN   
 

78 98642 PAINEL LED EMBUTIR 18 W 300 UN   
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79 98643 PAINEL LED EMBUTIR 24 W 300 UN   
 

80 98644 PAINEL LED EMBUTIR 36 W 300 UN   
 

81 98645 PAINEL LED SOBREPOR 12 W 300 UN   
 

82 98646 PAINEL LED SOBREPOR 18 W 400 UN   
 

83 98647 PAINEL LED SOBREPOR 24 W 400 UN   
 

84 98648 PAINEL LED SOBREPOR 36 W 300 UN   
 

85 93722 REFLETOR LED 100W 220V 200 UN   
 

86 93723 REFLETOR LED 200W 220V 200 UN   
 

87 93724 REFLETOR LED 50W 220V 200 UN   
 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 08- QUADROS  

88 93708 QUADRO PVC DISTRIBUIÇÃO 
12/16 DISJUNTORES 

50 UN   

 

89 93709 QUADRO PVC DISTRIBUIÇÃO 
18/24 DISJUNTORES 

40 UN   

 

90 93710 QUADRO PVC DISTRIBUIÇÃO 
3/4 DISJUNTORES 

50 UN   

 

91 93711 QUADRO PVC DISTRIBUIÇÃO 
6/8 DISJUNTORES 

50 UN   

 

92 98652 PENTE DE BARRAMENTO 
MONOPOLAR 

100 UN   

 

93 98653 PENTE DE BARRAMENTO 
TRIPOLAR 

100 UN   

 

TOTAL (R$):   

LOTE 09 -MATERIAIS ELÉTRICOS - 

94 54600 CAP ESGOTO PVC 100MM 50 UN   
 

95 98622 RACK REFORÇADO PARA 
ROLDANA 

1.000 UN   

 

96 98625 ALÇAS PARA CABO 35 MM 
MULTIPLEX 

50 UN   

 

97 68886 FITA ISOLANTE 20M PRETA 3.000 UN   
 

98 89582 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 
C/10M. 

100 UN   

 

99 62109 GRAMPO PARA FIO 300 CX   
 

100 98649 PARAFUSO S10 COM BUCHA 
PLÁSTICA 

2.000 UN   

 

101 98650 PARAFUSO S6 COM BUCHA 
PLÁSTICA 

2.000 UN   

 

102 98651 PARAFUSO S8 COM BUCHA 
PLÁSTICA 

2.000 UN   

 

103 98654 ROLDANA PLASTICA 
SECUNDARIA 

1.000 UN   

 

104 63194 RESISTENCIA P/CHUVEIRO 
ELETRICO 110 E 220V 

1.000 PEC   

 

TOTAL (R$):   

LOTE 10 - TOMADAS E PLUGUES  

105 93642 CONJUNTO TOMADA PADRAO 
ABNT10A 

2.000 UN   

 

106 93643 CONJUNTO TOMADA PADRAO 
ABNT 20A 

1.000 UN   

 

107 93701 PINO 3 SAIDA 10A 500 UN   
 

108 93702 PINO FEMEA 20A 2P+T 2.000 UN   
 

109 93703 PINO MACHO 20A 2P+T 2.000 UN   
 

110 93816 PINO MACHO 10A 2P+T 2.000 UN   
 

111 93704 PLACA CEGA BRANCA 300 UN   
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TOTAL (R$):   

LOTE 11- CABOS  

112 93617 CABO DE COBRE SOLIDO 
16MM PRETO COM 100M 

40 PEC   

 

113 93618 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
2X2,5MM 

100 PEC   

 

114 93619 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
2X4,0 MM 

100 PEC   

 

115 93620 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
2X6,0 MM 

50 PEC   

 

116 93621 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
3X2,5 MM 

100 PEC   

 

117 93622 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
3X4MM 

50 PEC   

 

118 93624 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
4X2,5MM 

50 PEC   

 

119 93625 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
4X4,0MM 

50 PEC   

 

120 93626 CABO DE COBRE SOLIDO 
6,0MM 

20 PEC   

 

121 93627 CABO DE COBRE SOLIDO 
10,0MM 

20 PEC   

 

122 85161 CABO FLEXÍVEL 10MM. 150 PEÇ   
 

123 98631 CABO FLEXIVEL 16 MM 150 PEÇ   
 

124 98632 CABO FLEXIVEL 25 MM 50 PEÇ   
 

125 98633 CABO FLEXIVEL 35 MM 10 PEÇ   
 

126 98634 CABO ALUMINIO QUADRUPLEX 
35 MM 

4.000 M   

 

TOTAL (R$):   

VALOR GLOBAL (R$): 
  

 

4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA GARIBALDE RIBEIRO, Nº 84, 
BAIRRO JEQUIEZINHO, CEP: 45204-660 – (ATRÁS DO COLÉGIO ESTADUAL PAULO FREIRE) - JEQUIÉ/BA. 
5. PRAZO DE ENTREGA 

10 (DEZ) DIAS 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 (DOZE) MESES 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

VALOR ESTIMADO EM R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 

8. FISCAL DO CONTRATO 

LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Processo Administrativo: Nº 494/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA AS UNIDADES PERTECENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO...., a qual 
detalhamos, na seguinte planilha:  
 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01 - FIOS 

1 93597 FIO CABINHO FLEXIVEL 1,5 
MM, COM 100 METROS 

1.000 RL   

 

2 93598 FIO CABINHO FLEXIVEL 10,0 
MM 

300 PEC   

 

3 93599 FIO CABINHO FLEXIVEL 2,5 
MM, COM 100 METROS 

1.000 RL   

 

4 93600 FIO CABINHO FLEXIVEL 4,0 MM 500 PEC   
 

5 93601 FIO CABINHO FLEXIVEL 6,0 MM 400 RL   
 

6 93604 FIO PLAST-CHUMBO 2X2,5MM 10 PEC   
 

7 93605 FIO TORCIDO 1,5MM 60 RL   
 

8 93606 FIO TORCIDO 2,5MM 60 PEC   
 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 02- CAIXAS  

9 98635 CAIXA DE PASSAGEM 10X10 200 UN   
 

10 61701 CAIXA DE PASSAGEM 15X15 200 UN   
 

11 97710 CAIXA DE INSPECAO PARA 
ATERRAMENTO E PARA 
RAIOS, EM POLIPROPILENO, 
DIAMETRO = 300 MM X ALTURA 
= 400 MM 

200 UN   

 

12 93632 CAIXA TRIFASICA PADRAO 
COELBA COMPLETA INCLUSO 
RACK E PONTALETE 

100 UN   

 

13 62398 CAIXA DE LUZ EM PVC 4 X 2 1.000 UN   
 

14 84080 CAIXA DE LUZ EM PVC 4 X 4. 100 UN   
 

15 93635 CAIXA MONOFASICA PADRAO 
COELBA COMPLETA INCLUSO 
RACK E PONTALETE 

100 UN   

 

TOTAL (R$):   

LOTE 03- CONECTORES  

16 93612 BOCAL COM RABICHO 1.000 UN   
 

17 93613 BOCAL DE LOUÇA 1.000 UN   
 

18 93614 BOCAL E-27 2.000 UN   
 

19 93615 BOCAL E-40 500 UN   
 

20 93640 CONECTOR PARA HASTE 
TERRA 5/8 

500 UN   

 

21 98636 CONECTOR CINZA TIPO 300 UN   
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CUNHA 

22 98637 CONECTOR PERFURAÇÃO DE 
35 POR 120 

1.500 UN   

 

23 93646 HASTE TERRA COM 
CONECTOR 1/2 = 2,40M 

500 UN   

 

24 93705 PLAFONIER DECORATIVO 
BRANCO PVC 125/1 

3.000 UN   
 

TOTAL (R$):   

LOTE 04- TUBOS E CURVAS  

25 98627 ABRACADEIRA TIPO U 
ZINCADA 1/2 

2.000 UN   

 

26 98628 ABRACADEIRA TIPO U 
ZINCADA 3/4 

2.000 UN   

 

27 98629 ABRACADEIRA TIPO U 
ZINCADA 1`` 

2.000 UN   

 

28 93550 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 1`` 

200 UN   

 

29 93551 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 3/4`` 

200 UN   

 

30 93552 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 1.1/4`` 

100 UN   

 

31 93553 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 1/2`` 

100 UN   

 

32 93554 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 3`` 

50 UN   

 

33 93555 CURVA ROSCAVEL EM PVC 
PARA ELETRODUTO 40MM 

50 UN   

 

34 93586 ELETRODUTO CORRUGADO 
RIGIDO ANTICHAMA 3/4 50M 

400 UN   

 

35 98638 TUBO ELETRODUTO 2`` PB 200 UN   
 

36 98639 TUBO ELETRODUTO 3/4 PB 300 UN   
 

37 98640 TUBO ELETRODUTO 1 PB 300 UN   
 

38 93593 ELETRODUTO CORRUGADO 
RIGIDO ANTICHAMA 1/2`` 

400 UN   

 

39 93694 LUVA ROSCAVEL PVC 1`` PARA 
ELETRODUTO 

200 UN   

 

40 93695 LUVA ROSCAVEL PVC 1.1/4`` 
PARA ELETRODUTO 

100 UN   

 

41 93696 LUVA ROSCAVEL PVC 3/4`` 
PARA ELETRODUTO 

200 UN   

 

42 93697 LUVA ROSCAVEL PVC 1/2`` 
PARA ELETRODUTO 

100 UN   

 

43 93737 TUBO ELETRODUTO PVC 
RIGIDO ROSCAVEL 3/4=3M 
ANTICHAMA 

500 UN   

 

44 98655 TUBO ELETRODUTO PVC 
ROSCAVEL 2 

500 UN   

 

45 93738 TUBO ELETRODUTO PVC 
RIGIDO ROSCAVEL 1=3M 
ANTICHAMA 

500 UN   

 

46 98656 TUBO ELETRODUTO PVC 
ROSCAVEL 1.1/2 

500 UN   

 

47 93739 TUBO ELETRODUTO PVC 
RIGIDO ROSCAVEL 1.1/4=3M 
ANTICHAMA 

500 UN   

 

48 93740 TUBO ELETRODUTO PVC 
RIGIDO ROSCAVEL 1/2=3M 

500 UN   
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ANTICHAMAS 

49 98657 TERMINAL DE 16 MM 
COMPREENSÃO 

500 UN   

 

50 98658 TERMINAL DE 10 MM 
COMPREENSÃO 

500 UN   

 

51 98659 TERMINAL DE 25 MM 
COMPREENSÃO 

500 UN   

 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 05- DISJUNTORES  

52 93556 DISJUNTOR UNIPOLAR 15A 200 UN   
 

53 93557 DISJUNTOR UNIPOLAR 20A 300 UN   
 

54 93558 DISJUNTOR UNIPOLAR 30A 300 UN   
 

55 93559 DISJUNTOR UNIPOLAR 40A 200 UN   
 

56 93560 DISJUNTOR UNIPOLAR 50A 200 UN   
 

57 93565 DISJUNTOR UNIPOLAR 60A 200 UN   
 

58 93578 DISJUNTOR TRIPOLAR 30A 100 UN   
 

59 93580 DISJUNTOR TRIPOLAR 50A 150 UN   
 

60 93583 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A 100 UN   
 

61 93584 DISJUNTOR TRIPOLAR 150A 30 UN   
 

62 93585 DISJUNTOR TRIPOLAR 200A 30 UN   
 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 06- INTERRUPTORES  

63 93648 INTERRUPTOR SIMPLES DE 
SOBREPOR 

300 UN   

 

64 93649 INTERRUPTOR DE EMBUTIR 1 
TECLA 10A COMPLETO 

1.000 UN   

 

65 93650 INTERUPTOR DE EMBUTIR 1 
TECLA + 1 TOMADA 
COMPLETA 

500 UN   

 

66 93651 INTERUPTOR DE EMBUTIR 2 
TECLA 10A COMPLETA 

200 UN   

 

67 93652 INTERUPTOR DE EMBUTIR 2 
TECLA + 1 TOMADA 
COMPLETA 

200 UN   

 

68 93653 INTERUPTOR DE EMBUTIR 3 
TECLA 10A 

50 UN   

 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 07 - LÂMPADAS E REFLETORES  

69 93665 LAMPADA DE LED 12W 220W 2.000 UN   
 

70 93666 LAMPADA DE LED 15W 220W 1.500 UN   
 

71 93667 LAMPADA DE LED 20W 220W 2.000 UN   
 

72 93676 LAMPADA DE LED 7W 220W 1.000 UN   
 

73 93671 LAMPADA DE LED 40W 220W 1.000 UN   
 

74 93674 LAMPADA DE LED 60W 220W 1.000 UN   
 

75 93675 LAMPADA DE LED 75W 220W 1.000 UN   
 

76 93687 LUMINARIA TARTARUGA 
COMPLETA 

200 UN   

 

77 98641 PAINEL LED EMBUTIR 12 W 300 UN   
 

78 98642 PAINEL LED EMBUTIR 18 W 300 UN   
 

79 98643 PAINEL LED EMBUTIR 24 W 300 UN   
 

80 98644 PAINEL LED EMBUTIR 36 W 300 UN   
 

81 98645 PAINEL LED SOBREPOR 12 W 300 UN   
 

82 98646 PAINEL LED SOBREPOR 18 W 400 UN   
 

83 98647 PAINEL LED SOBREPOR 24 W 400 UN   
 

84 98648 PAINEL LED SOBREPOR 36 W 300 UN   
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85 93722 REFLETOR LED 100W 220V 200 UN   
 

86 93723 REFLETOR LED 200W 220V 200 UN   
 

87 93724 REFLETOR LED 50W 220V 200 UN   
 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 08- QUADROS  

88 93708 QUADRO PVC DISTRIBUIÇÃO 
12/16 DISJUNTORES 

50 UN   

 

89 93709 QUADRO PVC DISTRIBUIÇÃO 
18/24 DISJUNTORES 

40 UN   

 

90 93710 QUADRO PVC DISTRIBUIÇÃO 
3/4 DISJUNTORES 

50 UN   

 

91 93711 QUADRO PVC DISTRIBUIÇÃO 
6/8 DISJUNTORES 

50 UN   

 

92 98652 PENTE DE BARRAMENTO 
MONOPOLAR 

100 UN   

 

93 98653 PENTE DE BARRAMENTO 
TRIPOLAR 

100 UN   

 

TOTAL (R$):   

LOTE 09 -MATERIAIS ELÉTRICOS - 

94 54600 CAP ESGOTO PVC 100MM 50 UN   
 

95 98622 RACK REFORÇADO PARA 
ROLDANA 

1.000 UN   

 

96 98625 ALÇAS PARA CABO 35 MM 
MULTIPLEX 

50 UN   

 

97 68886 FITA ISOLANTE 20M PRETA 3.000 UN   
 

98 89582 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 
C/10M. 

100 UN   

 

99 62109 GRAMPO PARA FIO 300 CX   
 

100 98649 PARAFUSO S10 COM BUCHA 
PLÁSTICA 

2.000 UN   

 

101 98650 PARAFUSO S6 COM BUCHA 
PLÁSTICA 

2.000 UN   

 

102 98651 PARAFUSO S8 COM BUCHA 
PLÁSTICA 

2.000 UN   

 

103 98654 ROLDANA PLASTICA 
SECUNDARIA 

1.000 UN   

 

104 63194 RESISTENCIA P/CHUVEIRO 
ELETRICO 110 E 220V 

1.000 PEC   

 

TOTAL (R$):   

LOTE 10 - TOMADAS E PLUGUES  

105 93642 CONJUNTO TOMADA PADRAO 
ABNT10A 

2.000 UN   

 

106 93643 CONJUNTO TOMADA PADRAO 
ABNT 20A 

1.000 UN   

 

107 93701 PINO 3 SAIDA 10A 500 UN   
 

108 93702 PINO FEMEA 20A 2P+T 2.000 UN   
 

109 93703 PINO MACHO 20A 2P+T 2.000 UN   
 

110 93816 PINO MACHO 10A 2P+T 2.000 UN   
 

111 93704 PLACA CEGA BRANCA 300 UN   
 

TOTAL (R$):   

LOTE 11- CABOS  

112 93617 CABO DE COBRE SOLIDO 
16MM PRETO COM 100M 

40 PEC   

 

113 93618 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
2X2,5MM 

100 PEC   
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114 93619 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
2X4,0 MM 

100 PEC   

 

115 93620 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
2X6,0 MM 

50 PEC   

 

116 93621 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
3X2,5 MM 

100 PEC   

 

117 93622 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
3X4MM 

50 PEC   

 

118 93624 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
4X2,5MM 

50 PEC   

 

119 93625 CABO DE COBRE FLEXIVEL 
4X4,0MM 

50 PEC   

 

120 93626 CABO DE COBRE SOLIDO 
6,0MM 

20 PEC   

 

121 93627 CABO DE COBRE SOLIDO 
10,0MM 

20 PEC   

 

122 85161 CABO FLEXÍVEL 10MM. 150 PEÇ   
 

123 98631 CABO FLEXIVEL 16 MM 150 PEÇ   
 

124 98632 CABO FLEXIVEL 25 MM 50 PEÇ   
 

125 98633 CABO FLEXIVEL 35 MM 10 PEÇ   
 

126 98634 CABO ALUMINIO QUADRUPLEX 
35 MM 

4.000 M   

 

TOTAL (R$):   

VALOR GLOBAL (R$): 
  

 

 
Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
001/2024 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2024, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2024. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
(modelo) 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 001/2024, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº494/2023 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 001/2024, constante do Processo Administrativo nº 494/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 494/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA AS UNIDADES PERTECENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.... 
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 494/2023 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Luciana Lopes Almeida Gonçalves, lotada  na Secretaria 
Municipal de Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
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sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2024. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 494/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2024  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA AS UNIDADES PERTECENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.... 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de forma imediata  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2024. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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